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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 
 

E D I T A L 
 

(Processo nº 00200.006093/2020-81) 
 
A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO, e este 
Pregoeiro, designado pela Portaria da Diretoria-Geral nº 1.172, de 2020, tornam pública, para 
conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como da Lei Complementar  
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Política de 
Contratações do Senado Federal estabelecida no Anexo V da Resolução nº 13, de 2018, e do 
Ato da Diretoria-Geral nº 9, de 2015, e, tendo em vista o que consta do Processo  
n° 00200.006093/2020-81, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à contratação de empresa especializada 
para a execução de investigação técnica, modelagem, laudos e projeto executivo de reforço 
da estrutura metálica e das fundações do Bloco 15 do Senado Federal. 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados far-se-á a abertura da Sessão Pública 
de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 
 
DATA: 20/10/2020 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 9h30min 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e 
terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 
 

1.1 – O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
execução de investigação técnica, modelagem, laudos e projeto executivo de reforço da 
estrutura metálica e das fundações do Bloco 15 do Senado Federal, de acordo com os termos 
e especificações deste edital e seus anexos. 
 

1.1.1 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 
CATMAT e/ou CATSER e as constantes deste edital prevalecerão as últimas.  

 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema 
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eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas 
de sua correta utilização. 
 
2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao SENADO responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   

 
2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
 
2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por 
qualquer motivo: 
 

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 
contratar com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da 
Lei 10.520/2002; 

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissolução empresarial. 
 
2.4 – A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro 
realizará consulta nas seguintes bases de dados:  
 

2.4.1 – SICAF e Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência do Senado 
Federal, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 
 
2.4.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
2.4.3 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 
 



 

 

 

 

 
Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

3

2.4.4 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.  

 
2.5 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 
previstas neste Capítulo referidas anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio 
do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria 
e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de 
participação no certame.  
 
2.6 – É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 
constituição. 

 
CAPÍTULO III – DA VISTORIA 

 
3.1 – É facultado à licitante interessada em participar deste Pregão, mediante prévio 
agendamento junto à Secretaria de Infraestrutura do Senado Federal – SINFRA, realizar vistoria 
técnica, com antecedência mínima de 1 (um) dia útil, contados da data marcada para a sessão 
pública, para conhecer as instalações. 
 

3.1.1 – A realização da vistoria tem por objetivo que a licitante possa realizar todos os 
levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a alcançar 
uma melhor compreensão do escopo dos serviços e tomar conhecimento de 
peculiaridades que possam influenciar os preços ofertados. 

 
3.1.2 – A vistoria deverá ser agendada das 8:00 às 17:00 horas nos horários das 8:00 às 
11:00 e das 14:00 às 17:00 horas, pelo e-mail sinfra@senado.leg.br. 
 
3.1.3 – Não será realizada vistoria sem prévio agendamento ou fora do prazo estabelecido. 
 
3.1.4 – A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da pessoa 
jurídica interessada em participar da licitação, que deverá comparecer municiado de 
identificação pessoal e do comprovante de vínculo com a empresa ou de procuração. 

 
3.1.4.1 – A comprovação do vínculo poderá ser feita através do contrato de 
trabalho, contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou 
contrato social da empresa (no caso de sócio ou gerente). 
 
3.1.4.2 – Caso o vistoriador não atenda aos requisitos do item 3.1.3, não será 
executada a vistoria. 

 
3.2 – Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria, emitido pela SINFRA. 

 
3.3 – Caso a interessada opte por não realizar vistoria, firmará declaração na qual dispensa a 
necessidade de vistoria, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo 
a prestar fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do presente edital. 



 
 

 

 

 
Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

4

 
3.4 – A apresentação do Termo de Vistoria ou da Declaração de Dispensa de Vistoria será 
obrigatória na fase de habilitação do certame. 
 

CAPÍTULO IV – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1 – A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas.  
 
4.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de 
cada item, observados o quantitativo e a unidade de prestação de serviço do objeto a ser 
contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo 1). 
 

4.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 
considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos 
sociais. 
 
4.2.2 – A licitante deve munir-se de toda informação disponível de modo a evitar que sua 
proposta contenha quaisquer omissões, as quais, como regra, não poderão ser alegadas 
em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços, dilações de prazos de execução 
ou inexecuções contratuais. 
 
4.2.3 – Concluída a contratação, possíveis indefinições, omissões ou incorreções nas 
informações ou diretrizes fornecidas, que não tenham sido questionadas no prazo devido, 
não poderão constituir pretexto para pleito de alteração da composição de preços unitários 
por parte da CONTRATADA.  

 
4.3 – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 
complementares da proposta. 
 
4.4 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados 
neste edital. 
 
4.5 – No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do 
sistema a documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo 
XII deste edital.  
 

4.5.1 - A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os 
documentos de habilitação que constem do SICAF, observando-se, nesse caso, o disposto 
no item 12.3 do edital.  
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4.5.2 - Os documentos que compõem a habilitação e os eventuais anexos da proposta 
cadastrada da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances.  

 
4.6 – Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital.  
 
4.7 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital. 
 
4.8 – A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 
declarar em campo próprio do sistema. 
 
4.9 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 
 
4.10 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.  
 
4.11 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 

4.11.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
4.12 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital 
e seus anexos. 
 

CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA 
 
5.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

5.2.1 – Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, 
a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
licita@senado.leg.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 
devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações.  

 
5.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 
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5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  
 

CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1 – Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro 
somente poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando: 
 

6.1.1 – as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 
 
6.1.2 – os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções 
absolutas de inexequibilidade; 
 
6.1.3 – as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma 
flagrante, a identificação da licitante. 

 
6.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

 
CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
7.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 
 
7.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema. 
 
7.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
7.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 

7.4.1 – Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os critérios 
previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e no §2º do art. 3º da Lei nº 
8.666/1993 e, persistindo o empate, o sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema.  
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7.5 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
 
7.6 – Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível.  
 

7.6.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não 
desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro 
manifesto.  

 
7.7 - Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de 
disputa “aberto e fechado”, conforme procedimento estabelecido no art. 33 do Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.  
 

CAPÍTULO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
8.1 – Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de 
lances, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência 
estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

8.1.1 – Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada 
por alguma(s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) superior à 
menor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 
preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será 
adjudicado a seu favor o objeto desta licitação;  
 
b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do 
limite fixado no “caput” deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito.  
  

8.1.2 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
8.2 – A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem 
classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará consulta 
ao Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 
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http://www.portaldatransparencia.gov.br, para verificar se o somatório de ordens bancárias 
recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês 
anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para 
extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
CAPÍTULO IX – DO JULGAMENTO 

 
9.1 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço global. 

 
CAPÍTULO X – DA NEGOCIAÇÃO 

 
10.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 

10.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 
 

CAPÍTULO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
11.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 
acordo com o Anexo 7 do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo 
próprio do sistema. 
 

11.1.1 – As empresas deverão apresentar juntamente com sua proposta uma planilha 
detalhada de custos devidamente preenchida, bem como o cronograma físico-financeiro. 
 
11.1.2 – Como direcionamento de planejamento dos serviços e requisito para a elaboração 
das propostas, deverão ser observados os seguintes prazos e condições: 
 

Item Marco 
Prazo 

(dias corridos) 
ETAPA 1 

1.1 

Emissão dos projetos de segurança do trabalho e 
cronograma executivo 

15 dias após a emissão 
da Ordem de Serviço 

para a Etapa 1 
Análise pela fiscalização - 

Correção dos documentos emitidos na etapa 1.1 conforme 
apontamentos da fiscalização 

5 dias após o 
recebimento da análise 

da fiscalização 
Análise final da fiscalização - 

ETAPA 2 

2.1 
Execução dos demais serviços técnicos previstos no 
escopo da contratação 

45 dias após a emissão 
da Ordem de Serviço 

para a Etapa 2 
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11.1.3 – A proposta deverá indicar o valor unitário, quantidade e valor total, conforme 
planilha orçamentária prevista no Edital, bem como eventuais informações 
complementares, como o índice de BDI.  
 
11.1.4 – A licitante também deverá apresentar a composição analítica do BDI, conforme 
Acórdão Plenário 2369/2011, TC 025.990/2008-2 (TCU) e Ato do Primeiro Secretário nº 
2 de 2016 do Senado Federal (fórmula abaixo). Ressalta-se que a licitante deverá 
apresentar a composição para todos os índices de BDI adotados, incluindo o BDI reduzido 
para mero fornecimento. 
 

BDI=[(1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L)/((1-I))-1]×100 
 
Onde: 
AC é a taxa de rateio da Administração Central; 
S é uma taxa representativa de seguros; 
R corresponde aos riscos e imprevistos; 
G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em Edital; 
DF é a taxa representativa das despesas financeiras; 
L corresponde à remuneração bruta do construtor; 
I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PIS, Cofins, 
CPRB e ISS). 

 
11.1.5 – Não se admitirá que o preço individual de cada item da proposta seja superior ao 
preço individual de cada item da planilha orçamentária indicada na pesquisa de preços. 
 
11.1.6 – Itens com valor muito discrepantes em relação ao valor pesquisado pelo Senado 
Federal ou índices de BDI adotados acima do utilizado pelo Senado Federal deverão ser 
justificados. 
 
11.1.7 – Em nenhuma hipótese será admitido que as empresas utilizem a referência 
“verba” (vb) para caracterizar quantitativos e valores de itens das planilhas orçamentárias. 
 
11.1.8 – A proposta deverá ser enviada acompanhada da Declaração de que concorda 
com as condições do edital para aceitação da garantia contratual, nos termos do Anexo 8 
do edital.  

 
11.1.9 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 
proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
licita@senado.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 
horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  
 
11.1.10 – O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar 
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 
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Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 
formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
11.1.11 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
11.1.12 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste edital. 

 
11.1.13 – A proposta será desclassificada quando: 
 

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 
com as exigências estabelecidas no edital; 

 
b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

 
11.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com 
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá 
ser superior ao valor unitário estimado de cada item constante no Termo de Referência (Anexo 
1). 

 
11.2.1 – O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que 
tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza 
formal e a complementação de informações. 
 
11.2.2 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
11.2.3 – Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 
assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 
financeira e econômica da oferta. 

 
CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO 

 
12.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro 
de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.  
 

12.1.1 – Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF 
referentes aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação 
complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas 
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  
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12.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto 
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, 
conforme natureza da pessoa jurídica.  
 
12.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no 
item 3.6 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a 
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 

 
12.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA: 

 
CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia –CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo –CAU, da 
empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados. 

 
a.1) No caso de a empresa e/ou os responsáveis técnicos não serem 
registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Distrito Federal, somente 
serão exigidos os respectivos vistos no CREA/DF ou CAU/DF na ocasião 
da assinatura do contrato. 

 
b) Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa (pessoa 
jurídica) executou, de forma satisfatória, serviços de modelagem e reforço de 
estruturas metálicas em edificações com área construída de, no mínimo, 700 m².  
 

b.1) Considerando que a complexidade varia de forma não-linear com a 
área de projeto, para a comprovação do quantitativo estabelecido na alínea 
“b.1”, não será admitido o somatório de atestados de capacidade técnica. 

 
CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

 
c) Declaração, indicando como responsável(is) técnico(s) pela prestação dos 
serviços objeto desta licitação, profissional(is) de nível superior com formação em 
Engenharia Civil ou Arquitetura, que tenha(m) vínculo com a empresa licitante. 
 

c.1) A comprovação do vínculo a que se refere a alínea “c” se fará com a 
apresentação de cópia dos seguintes documentos: contrato social da 
empresa em que conste o profissional como sócio; carteira de trabalho 
(CTPS), ficha de registro de empregado ou contrato de prestação de 
serviço, em que conste a empresa como contratante; ou, ainda, de 
declaração de contratação futura do responsável técnico, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
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d) Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU 
da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), comprovando que o(s) profissional(is) 
indicado(s) pela empresa na forma da alínea “c”, atuou(aram) como responsável(is) 
técnico(s) na execução de serviços com características, vulto e complexidade 
compatíveis com as do objeto da contratação, conforme estabelecido na alínea “b”. 
 
e) Atestado de Vistoria, ou, caso opte por não realizá-la, Declaração de Dispensa 
de Vistoria, nos termos do item 3.1 deste edital. 

 
12.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de Insolvência Civil, expedida no 
domicílio da pessoa física. 
 

12.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: 
 

a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 
inabilitação: 

 
a.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal; 

 
a.2) Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do 
art. 32 da Lei nº 8.666/1993;  

 
a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI). 

 
12.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 
documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o 
envio, através do campo de “anexos” do sistema, de documentação complementar. 
 

12.4.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
licita@senado.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 
horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 
 
12.4.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a 
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 
Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 
formal de prorrogação por parte da licitante. 



 

 

 

 

 
Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

13

 
12.4.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
12.4.4 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  
 
12.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 
envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do 
item anterior. 
 

12.4.5.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Secretaria da Comissão Permanente de Licitação do Senado Federal, 
situada na Via N2, Bloco 16, CEP 70.165-900, Brasília-DF, no prazo estipulado pelo 
Pregoeiro. 

 
12.4.6 – O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
encaminhados na forma do item 12.4. 

 
12.5 – Os documentos de habilitação deverão se referir a empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 
 

12.5.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 
fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria 
natureza são emitidos somente em nome da matriz.  
 
12.5.2 – Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão 
ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 
 

12.6 – Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 
veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 
 
12.7 – As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 
12.7.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar  
nº 123/2006;  
 
12.7.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 

12.8 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura 
da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
 

12.8.1 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 

 
12.9 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 
Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover 
diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração 
da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou 
da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção).  
 

12.9.1 – Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 
confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas 
jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características: 
 

a) identidade dos sócios; 
 
b) atuação no mesmo ramo de atividades; 
 
c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da 
sanção de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 
 
d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica 
e/ou de recursos humanos. 
 
e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 
 
f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

 
12.9.2 – Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção 
de suspensão temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada 
a uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, 
suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 
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apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática 
de comportamento ilícito. 
 
12.9.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão 
temporária e/ou impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim 
de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica: 
 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com 
a Administração;  
 
b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 
administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e 
a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento 
inidôneo.  

 
CAPÍTULO XIII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 
13.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, ou, 
ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 
melhor atenda a este edital. 
 
13.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 
CAPÍTULO XIV – DO RECURSO 

 
14.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 

14.1.1 – A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a decadência do direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora.  
 
14.1.2 – Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção 
de recurso e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão.  
 
14.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-
se a verificar a presença dos pressupostos recursais. 
 

14.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de 
recurso será devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema. 
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14.1.3.2 – Não será admitida intenção de recurso quando: 
 

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 
b) fundada em mera insatisfação da licitante; 
c) ostentar caráter meramente protelatório. 

 
14.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do 
recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  
 

14.1.4.1 – Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema 
COMPRASNET exige o preenchimento pela recorrente do campo referente às 
razões recursais no prazo indicado. 

 
14.2 – Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 
sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 
sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 
 

14.2.1 – Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos. 

 
14.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão 
objeto do recurso. 
 

14.3.1 – Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à 
autoridade superior para julgamento do recurso. 

 
14.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 
ao Senhor Diretor-Executivo de Contratações, nos termos do art. 10 da Política de Contratações 
do Senado Federal, Anexo V da Resolução nº 13 de 2018 c/c o art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX 
e XXI, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
14.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

CAPÍTULO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

15.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Diretor-Executivo de Contratações do Senado Federal. 
 
15.2 – A homologação deste Pregão compete à Diretora-Geral do Senado Federal. 
 
15.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à vencedora do certame. 
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CAPÍTULO XVI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
16.1 – Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 
para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 

16.1.1 – Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 
indicado no item 16.1. 
 
16.1.2 – O SENADO poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que deverá 
devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 16.1. 
 
16.1.3 – Caso a licitante não compareça ou assine o contrato no prazo estabelecido, fica 
o Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após 
negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar 
o respectivo contrato, obedecida a ordem de classificação. 
 

16.2 – Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 

CAPÍTULO XVII – DAS PENALIDADES 
 
17.1 – A licitante que, convocada para assinar o contrato, no prazo estabelecido no item 16.1, 
ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao 
cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em 
lei. 
 
17.2 – As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 
16.1.3, e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sanções 
referidas no item 17.1. 
 
17.3 – Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e 
será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará 
sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se 
contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais.  
 
17.4 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 
infratores às penalidades previstas na referida lei. 
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17.5 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

 
CAPÍTULO XVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
18.1 – Até às 17h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
licita@senado.leg.br. 
 
18.2 – Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação. 
 

18.2.1 – A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a 
Administração respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura 
do certame. 

 
18.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
18.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até às 17h (horário de 
Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente para o endereço eletrônico licita@senado.leg.br. 
 

18.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os 
esclarecimentos solicitados até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do 
certame. 
 

18.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados.   

 
CAPÍTULO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 
 
19.2 – Integram este edital os seguintes anexos:  
 

Anexo 1 – Termo de Referência;  
Anexo 2 – Especificações Técnicas;  
Anexo 3 – Diretrizes de Segurança; 
Anexo 4 – Diretrizes de Planejamento, Comunicação, Fiscalização e Gestão; 
Anexo 5 – Modelo de Termo de Vistoria; 
Anexo 6 – Minuta do Contrato; 
Anexo 7 – Modelo de Apresentação de Proposta; e 



 

 

 

 

 
Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

19

Anexo 8 – Modelo de declaração de concordância com as condições do Edital para 
aceitação da garantia contratual. 

 
19.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de 
prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 
 

19.3.1 – A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação 
de informações acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o 
substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação. 

 
19.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
19.5 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
19.6 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei  
nº 8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital. 
 
19.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro. 
 

CAPÍTULO XX – DO FORO 
 
20.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão, que não 
possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da Justiça Federal, na cidade de 
Brasília, Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 
 

Brasília, 30 de setembro de 2020. 
 

JANIO DE ABREU 
Pregoeiro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 
 

(Processo nº 00200.006093/2020-81) 
 

ANEXO 1 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a execução de investigação 
técnica, modelagem, laudos e projeto executivo de reforço da estrutura 
metálica e das fundações do Bloco 15 do Senado Federal. 

ESPECIFICAÇÃO 
DO OBJETO E 

CATSER 
Conforme Anexos 2 e 3 do Edital. 

JUSTIFICATIVA 

Existe a necessidade de adequações das escadas de acesso ao mezanino 
da edificação às normas de acessibilidade, bem como a alteração do 
guarda-corpo do mezanino aos normativos do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal. Além disso, há a necessidade de implementar 
um meio de acessibilidade assistida para garantir acesso de pessoas com 
mobilidade reduzida ao mezanino da edificação. 
Ademais, observa-se que a estrutura metálica do Bloco 15 do Senado 
Federal não está adequada à última revisão da norma ABNT NBR 
6120:2019 - Ações para o cálculo de estruturas de edificações. Nessa 
senda, a análise da integridade e modelagem da estrutura e fundações no 
seu estado atual bem como na situação futura, prevendo-se aumento de 
carga com a substituição dos elementos constantes do escopo, é necessária 
para que se garanta a continuidade do uso seguro do espaço. 

ADJUDICAÇÃO Menor Preço Global 

QUANTIDADE E 
PREÇO(S) 

ESTIMADO(S) 

 

Item Descrição UNID. QUANT. 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

1 
SF-00004 - Projetos de 
Segurança do Trabalho 

un 1,00 2.369,81 2.369,81 

2 
SF-01055 - Laudo de 
estabilidade estrutural - Bloco 
15 (Espaço do Servidor) 

un 1,00 72.395,36 72.395,36 

3 

SF-01056 - Projeto de 
adaptação/modificação/reforço 
da estrutura e suas fundações 
para os novos usos - Bloco 15 
(Espaço do Servidor) 

un 1,00 45.849,50 45.849,50 

 
VALOR GLOBAL: R$ 120.614,67 (cento e vinte mil, seiscentos e 
quatorze reais e sessenta e sete centavos) 
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VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

De 12 (doze) meses consecutivos, ou até a execução plena do objeto. 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

Conforme Cláusula Quinta da minuta de contrato (Anexo 6). 

CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Programa de Trabalho: 167456 
Natureza da Despesa: 449051 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
Complexo Arquitetônico do Senado Federal, Brasília – DF. 

FISCALIZAÇÃO Conforme Cláusula Décima da minuta de contrato (Anexo 6). 
 

 
Brasília, 30 de setembro de 2020. 

 
JANIO DE ABREU 

Pregoeiro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 
 

(Processo nº 00200.006093/2020-81) 
 

ANEXO 2 
 

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
A. Escopo da contratação 

A.1. Resumo da contratação: 

A.1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de investigação 
técnica, modelagem, laudos e projeto executivo de reforço da estrutura 
metálica e das fundações do Bloco 15 do Senado Federal. Faz parte ainda do 
escopo da contratada a elaboração dos projetos executivos de adequação das 
escadas de acesso, guarda-corpo do mezanino da edificação e do espaço no 
térreo que servirá de base para futura instalação de plataforma elevatória, de 
forma a adequar a edificação às normas de acessibilidade e normativos do 
CBM-DF. 

A.2. Faz parte do escopo da contratação: 

A.2.1. Elaboração de cronograma de execução; 

A.2.2. Elaboração de projetos de segurança do trabalho; 

A.2.3. Implementação do canteiro, mobilização de equipe, máquinas e equipamentos 
para execução dos serviços técnicos; 

A.2.4. Execução de investigação técnica, modelagem e emissão de laudos sobre 
capacidade portante da estrutura metálica e das fundações do Bloco 15; 

A.2.5. Elaboração dos projetos executivos adaptação/modificação/reforço da 
estrutura e suas fundações para os novos usos, contemplando também a 
adequação das escadas de acesso, guarda-corpo do mezanino e base no térreo 
para futura instalação de plataforma elevatória a fim de promover a 
adequação da edificação às normas de acessibilidade e normativos do CBM-
DF; 

A.2.6. Desmobilização de máquinas e equipe; 

A.2.7. Retirada do canteiro; 

A.2.8. Remoções de lixo, entulho e outros resíduos gerados durante as investigações 
e ensaios; 

B. Normas Aplicáveis 
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B.1. As seguintes normas se aplicam neste Caderno de Especificações Técnicas. Os 
equipamentos, materiais, serviços, testes e ensaios devem atender ou exceder as 
seguintes normas técnicas, conforme aplicável: 

B.1.1. Normas da ABNT específicas, aplicáveis direta ou subsidiariamente, que 
regulem os equipamentos e materiais, suas composições e características 
demandadas nesse Caderno de Especificações Técnicas; 

B.1.2. Normas de segurança específicas, aplicáveis direta ou subsidiariamente, que 
regulem os serviços demandados nesse Caderno de Especificações Técnicas; 

B.1.3. Normas internacionais, em complemento às normas da ABNT; 

B.1.4. Recomendações, ensaios de qualidade e instruções de associações industriais 
ou Inmetro; 

B.1.5. Recomendações, orientações e instruções dos fabricantes; 

B.1.6. Normas ASTM – American Society for Testing and Materials; 

B.1.7. Normas DIN – Deutsche Industrie Normen; 

B.1.8. Normas VDE – Verband Deutscher Elektrotecniker; 

B.1.9. Normas ANSI – American National Standard Institute; 

B.1.10. Normas ISO – International Organization for Standardization; 

B.1.11. Normas NEC – National Electric Code; 

B.1.12. Normas IEC – International Electrotechnical Commission; 

B.1.13. Normas, padrões, recomendações e práticas IEEE; 

B.1.14. Serão aceitos equipamentos com normas distintas das listadas, desde que 
sejam equivalentes ou superiores, a critério do Senado Federal. 

C. Considerações gerais 

C.1. Caberá à Contratada fornecer todos os materiais e equipamentos, salvo o disposto 
em contrário nesta Especificação Técnica, em quantidade necessária à execução dos 
serviços, inclusive com relação aos prazos estabelecidos. 

C.2. Obriga-se a Contratada a retirar do local dos serviços os materiais ou equipamentos 
porventura impugnados pela Fiscalização no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, a contar da notificação por escrito. 

Limpeza do local de execução dos serviços 

C.3. O local de execução dos serviços é a praça de alimentação utilizada pelos servidores 
do Senado Federal. A logística de execução deve ser programada para que as rotinas 
de funcionamento dos restaurantes sejam impactadas o mínimo possível. É 
imprescindível garantir a integridade dos transeuntes e limitar a emissão de 
pó/poeira, protegendo adequadamente as áreas com tapumes.  
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C.4. Ao final de cada dia de trabalho, toda a área em torno dos equipamentos, tanto na 
parte interna quanto externa do edifício, deverá ser limpa e o entulho e lixo 
removidos por conta da Contratada. 

D. Equipe técnica e anotações de responsabilidade técnica 

D.1. As atividades contratuais deverão ser continuamente acompanhadas por 
profissionais da Contratada, garantindo a execução dos serviços conforme o edital, 
as normas técnicas vigentes e as boas práticas de engenharia. 

D.2. Os profissionais deverão emitir as respectivas Anotações de Responsabilidade 
Técnica (ARTs) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRTs), devidamente 
registradas no CREA-DF, a serem entregues antes do início de cada atividade. 
Deverão ser emitidas ARTs ou RRTs que englobem a totalidade do objeto 
contratado, sendo necessárias ARTs ou RRTs específicas para no mínimo as 
seguintes parcelas do objeto: 

D.2.1. Execução de investigação técnica, modelagem e emissão de laudos sobre 
capacidade portante da estrutura metálica e das fundações do Bloco 15. 

D.2.2. Elaboração dos projetos executivos adaptação/modificação/reforço da 
estrutura e suas fundações para os novos usos, contemplando também a 
adequação das escadas de acesso, guarda-corpo do mezanino e base no térreo 
para futura instalação de plataforma elevatória a fim de promover a 
adequação da edificação às normas de acessibilidade e normativos do CBM-
DF; 

D.2.3. Projetos executivos e ações de Segurança do Trabalho; 

E. Especificações técnicas 

E.1. As fichas abaixo trazem as especificações de cada um dos itens da planilha de 
contratação: 
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Código SINFRA 

SF-00004 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  
un 

Descrição 

Projetos de segurança do trabalho 
Versão:  
v02 

Descrição Detalhada: 

Elaboração de projetos e documentações (análise de risco, permissões de trabalho, entre outros) 
referentes à segurança do trabalho de serviços a serem realizados, quando solicitado pelo Senado 
Federal, de forma a atender às normas regulamentadoras do trabalho vigentes. Os projetos e 
documentações poderão, a critério do Senado Federal, incluir mais de uma intervenção, não 
representando por isso, majoração no valor do serviço. 
Diretrizes:  
Os projetos de segurança do trabalho deverão dotar o local da execução dos serviços dos 
equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários para resguardar a incolumidade física dos 
funcionários da própria Contratada e dos servidores e usuários do Senado Federal, além de 
especificar os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários para cada serviço, atendendo 
especialmente o disposto nas normas NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 10 - 
Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, NR 18 - Condições e meio ambiente e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção, NR 35 - Trabalho em altura, sem prejuízo das 
demais normas regulamentadoras aplicáveis. Como lista exemplificativa, deverão constar, de 
acordo com o serviço a ser realizado, os seguintes projetos e detalhamentos: 
- projetos dos equipamentos temporários para transporte vertical de material; 
- projetos de andaimes; 
- projeto de linha de vida; 
- projeto dos pontos de ancoragem, indicando cada local de instalação; 
- projeto de isolamento e sinalização do perímetro da obra; 
- projeto de guarda-corpo e fechamento de aberturas em laje; 
- detalhamento de uso para as passarelas móveis do telhado (indicação da passarela para o caso 
específico, locais e orientações de uso). 
- especificação dos EPIs a serem utilizados na realização dos serviços;  
Na elaboração dos projetos de segurança do trabalho deverá considerar os itens existentes no 
caderno de especificações.  
A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em softwares, aplicativos das áreas de 
engenharia e arquitetura, entregues em meio digital e uma cópia impressa. As folhas serão 
numeradas, tituladas, datadas, com controle de revisões e identificação do autor do projeto de 
acordo com o modelo a ser disponibilizado pelo Senado Federal. O tamanho das folhas deve seguir 
as normas (ABNT NBR 10068 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões / ABNT NBR 10582 - 
Apresentação da folha para desenho técnico / ABNT NBR 13142 - Desenho técnico – Dobramento 
de cópia) e convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos técnicos. As 
normas em vigor, editadas pela ABNT, adotam a sequência “A” de folhas: A0 (841mm x 
1189mm), A1 (594mm x 841mm), A2 (420mm x 594mm), A3 (297mm x 420 mm), A4 (210mm x 
297mm) – largura (mm) x altura (mm). 

Materiais: 
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n/a 

Serviços: 

Além das demais atividades descritas, compete ao(s) profissional(is) de Engenharia de Segurança 
do Trabalho responsável(is) técnico(s) pelo desenvolvimento dos Projetos de Segurança do 
Trabalho: 
1)Acompanhar in loco a implantação dos Projetos de Segurança do Trabalho desenvolvidos; 
2)Promover as alterações necessárias no Projeto de Segurança do Trabalho, conforme situações 
encontradas em obra; e 
3)Dirimir dúvidas, complementar informações técnicas, e auxiliar na implantação das medidas de 
segurança do trabalho propostas nos Projetos. 
A demanda de tais atividades pela Fiscalização não gerará obrigações adicionais para o Senado 
Federal, com seus custos devendo estar previstos no escopo das atividades dos Projetos de 
Segurança do Trabalho. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

Prazos: A Contratada deverá entregar os documentos e projetos de segurança do trabalho para 
aprovação da Fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, 
juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos projetos de segurança 
do trabalho.Caso a Fiscalização solicite alteração nos documentos, a Contratada deverá fazê-la no 
prazo de 3 (três) dias úteis. 

Critérios e Condições: 

Unidade de Medição: por un (documentação de segurança do trabalho aprovada pela Fiscalização). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

NR 1 - Disposições Gerais 
NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI 
NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 
NR 18 - Condições e meio ambiente e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 
NR 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados 
NR 35 - Trabalho em altura 
ABNT NBR 10068 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões 
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ABNT NBR 10582 - Apresentação da folha para desenho técnico 
ABNT NBR 13142 - Desenho técnico – Dobramento de cópia 
ABNT NBR 16577:2017 - Espaço Confinado — Prevenção de Acidentes, Procedimentos e 
Medidas de Proteção 
A elaboração de todos os projetos obedecerá rigorosamente às normas Regulamentadoras do MTE, 
da ABNT, do Governo do Distrito Federal, do Corpo de Bombeiros, da Vigilância Sanitária, da 
concessionária de energia elétrica local e dos demais órgãos competentes. A substituição na adoção 
de norma da ABNT por norma internacional somente poderá ser procedida mediante justificativa e 
após o expresso consentimento da Contratante. 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: Não 

Referência Documental: Processo 00200.009329/2019-06 
Contrato 0066/2019 
Registro de Preços 0007/2019 
Processo 00200.009224/2019-49 
Processo 00200.014454/2019-20 
Processo 00200.014457/2019-63 
Processo 00200.020128/2019-51 
Processo 00200.018948/2017-11 
Processo 00200.003384/2020-18 

Referências Anteriores: Contrato 0084/2017 - Item 2.11; Processo 00200.006886/2017-03 - Item 
3.22; Registro de Preços 0042/2017 - Item ST05; Registro de Preços 0007/2019 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.009329/2019-06: 6 
Contrato 0066/2019: 20 
Registro de Preços 0007/2019: 5 
Processo 00200.014457/2019-63: 1 
Processo 00200.009224/2019-49: 1 
Processo 00200.014454/2019-20: 1 
Processo 00200.003384/2020-18: 1 
Processo 00200.020128/2019-51: 1 
Processo 00200.018948/2017-11: 1  

CATMAT/CATSER: 17825 
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Código SINFRA 

SF-01055 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  
un 

Descrição 

Laudo de estabilidade estrutural - Bloco 15 (Espaço do 
Servidor) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

A fim de verificar a estabilidade de uma edificação, seus diversos sistemas têm de ser estudados e 
modelados. Nesse sentido, um laudo de estabilidade estrutural deve conter elementos conclusivos 
acerca da estabilidade da estrutura, aqui entendida como o conjunto de vigas, lajes, fundações e 
estruturas associadas (telhados, baldrames, cintas estruturais etc). 
A modelagem estrutural da edificação consiste em transformar em linguagem gráfica 
computacional toda a geometria da estrutura do Bloco 15 (Espaço do Servidor), com vínculos de 
apoio que representem o caso real.  
Os dados referentes a área construída e materiais utilizados deverão ser coletados através de 
levantamento “as built” demonstrando a atual situação de dados e trajetos da instalação da 
estrutura.  
A análise estrutural em programa computacional é a simulação numérica do comportamento da 
estrutura sob ações externas, através de modelos matemáticos adequados, em que são consideradas 
as características físicas dos materiais. O objetivo da análise estrutural é determinar os efeitos das 
ações nas estruturas, assim como nas fundações, com a finalidade de efetuar verificações de 
estados limites últimos e de serviço, conforme estabelecido pelas normas específicas para cada 
estrutura (ABNT NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos, ABNT 
NBR 8800:2008 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios 
, ABNT NBR 14762:2010 - Dimensionamento de estruturas de aço de edifícios constituídas por 
perfis formados a frio - procedimento, ABNT NBR 6122:2010 - Projeto e execução de fundações, 
etc).  
Como produto da análise de estabilidade, deve ainda ser elaborada peça escrita, fundamentada, na 
qual o(a) profissional, devidamente habilitado(a) pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, expõe as observações e estudos efetuados acerca do Bloco 15 (Espaço do 
Servidor), bem como as respectivas conclusões, conforme estabelecido pela Norma ABNT NBR 
13752:1996 - Pericias de Engenharia na Construção Civil e pela literatura. Deverá ser entregue 
assinado e datado por profissional responsável técnico(a). 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

Com o uso das características físicas e geométricas do Bloco 15 (Espaço Servidor), faz-se a 
modelagem em programa computacional para simular o comportamento da estrutura. O modelo 
estrutural considera composições de um ou mais tipos de elementos estruturais e deve contemplar 
os diferentes esforços que a estrutura e as fundações estão submetidas, verificar sua capacidade 
portante e obter os esforços solicitantes em todos os seus elementos. Assim como, identificar 
através do confronto dos dados obtidos em análise com as especificações do projeto original a 
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viabilidade de utilizar o mezanino em sua plenitude conforme a previsão de utilização contida no 
projeto arquitetônico. Além disso, verificar a possibilidade de instalação de plataforma elevatória 
com até 3,5t (em área de cerca de 3,1 m2) no térreo da edificação, em posição indicada no projeto 
arquitetônico. A apresentação gráfica da análise e modelagem deverá ser desenvolvida em 
softwares da área de engenharia para elaboração de análises estruturais, os quais deverão ser 
entregues em meio digital e impresso em pranchas. O tamanho das pranchas deve seguir as normas 
(ABNT NBR 10068:1987 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões; ABNT NBR 10582:1988 - 
Apresentação da folha para desenho técnico; ABNT NBR 13142:2017 - Desenho técnico – 
Dobramento de cópia) e convenções usuais referentes às pranchas para representação de desenhos 
técnicos. 
Deve ser emitida ART específica para essa atividade. 
De maneira geral, as etapas previstas para esse serviço são: 
1. Inspeção, Vistoria e Cadastramento  
A etapa do Inspeção, Vistoria e Cadastramento de Anomalias deve ser realizada por equipe 
especializada conduzida por profissional habilitado experiente, especialista em patologia das 
estruturas, que seja capaz de:  
a) Caracterizar com o máximo rigor as anomalias existentes e a necessidade, ou não, de adoção de 
medidas corretivas; 
b) Realizar as investigações necessárias para caracterizar os elementos estruturais para 
complementar os projetos existentes de modo a permitir a análise da estabilidade estrutural das 
edificações. Esta é a etapa que fornecerá os subsídios necessários para que a análise possa ser feita 
corretamente, e compreende as seguintes atividades: 
b.1) Classificação analítica do meio ambiente, em particular da agressividade à estrutura em 
questão; 
b.2) Levantamento visual e medições expeditas da estrutura – consiste na observação normal, com 
anotações, e medições nos principais elementos; 
b.3) Estimativa das possíveis consequências dos danos e, caso necessário, tomada de medidas de 
emergência, tais como o escoramento de parte ou do todo da estrutura, alívio do carregamento, 
instalação de instrumentos para medidas de deformações, e recalque e interdição da estrutura; 
b.4) Levantamento detalhado dos sintomas patológicos, inclusive com documentação fotográfica, 
medidas de deformações, trincas e fissuras (posição, extensão, abertura), medidas de perda de 
seção em barras de aço, etc.; 
b.5) Execução de ensaios de campo e laboratório, necessários a adequada caracterização da 
estrutura, compreendendo: 
- Tipologia e intensidade dos sistemas de deterioração e dos agentes agressores; 
- A medição da geometria, nível, prumo e excentricidades; mapeamento das fissuras; determinação 
de flechas residuais; evolução da abertura de fissuras e de deformações, etc.; 
- Verificação dimensional dos elementos (seção transversal etc); 
b.6) Identificação de desconformidades quanto à concepção da estrutura (projeto), à sua execução, 
ou ainda à sua utilização e manutenção; 
b.7) Análise do projeto original, e dos projetos de modificações e ampliações, caso existam, de 
forma a se poder determinar possíveis deficiências na concepção ou no dimensionamento dos 
elementos estruturais danificados; 
b.8)  Execução de ensaios não destrutivos ou semi-destrutivos para avaliação da durabilidade da 
estrutura. A CONTRATADA deverá considerar como mínimo os relacionados a seguir, nas 
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quantidades determinadas abaixo: 
- Verificação do cobrimento das armaduras - 2 un; 
- Determinação do potencial de corrosão das armaduras - 2 un; 
- Determinação de vazios internos através de ultrassom - 2 un; 
- Verificação da corrosão de 50% dos perfis metálicos e das ligações - 1 un; 
- Mapeamento da perda de espessura de 50% dos perfis estruturais utilizando-se ultrassom - 1 un; 
- Ensaios não destrutivos para verificação das ligações soldadas (líquido penetrante) - 10 un. 
A cargo da contratada, poderão ser realizados novos ensaios que se mostrem determinantes para 
caracterização de algum parâmetro ou hipótese levantada durante o estudo. Dessa forma, não se 
pode inviabilizar a execução plena do laudo sob alegação de que a lista de ensaios acima seja 
insuficiente. 
 
 
b.9)  Execução de ensaios para caracterização da estrutura. A CONTRATADA deverá considerar, 
no mínimo, os relacionados a seguir: 
- Determinação da tensão característica do concreto a compressão através da extração dos corpos-
de-prova da estrutura e posterior ensaio a compressão em laboratório - 2 un;  
- Determinação das características mecânicas das barras de aço - 1 un; 
- Determinação das características mecânicas dos perfis metálicos estruturais através da 
determinação da composição química - 4 un; 
- Investigações geotécnicas – sondagens SPT – para avaliação da interação solo-estrutura - 2 un; 
- Abertura de poços para investigação e cadastramento geométrico das fundações - 3 un;  
- Ensaios de integridade para determinação do comprimento das estacas - 3 un; 
b.10) A análise de estabilidade será realizada a partir dos esforços obtidos com o modelo 
computacional calibrado construído a partir dos projetos existentes, para as diversas simulações de 
carregamento como segue: 
- Cargas permanentes sem finalidade estrutural tais como espessuras de contrapisos, paredes e 
outros elementos de composição da arquitetura;  
- Carga Acidental (especialmente vento); 
- Temperatura (variação térmica); 
- Influência do histórico de degradação da estrutura; e 
- Influência de eventuais falhas na fundação. 
Na verificação estrutural deverá ser seguido o estabelecido nas Normas ABNT aplicáveis e quando 
estas forem omissas, normas internacionais. 
2. Análise e Diagnóstico 
A segunda etapa, análise dos dados, deverá conduzir o analista a um perfeito entendimento do 
comportamento da estrutura e de como surgiram e se desenvolveram os sintomas patológicos. 
Esta análise deverá ser feita de forma pormenorizada, para evitar que as anomalias mais graves não 
sejam detectadas por estarem ocultas por anomalias superficiais, assim como se deve verificar 
atentamente se não houve mais de um fator gerador do sintoma patológico que está sendo 
analisado. 
Nesta etapa deverão ser identificados de forma clara, – quando existentes – tanto os problemas 
patológicos simples, quanto os complexos, para tratamento adequado na etapa posterior. 
Entende-se por problemas patológicos simples aqueles que admitem padronização, podendo ser 
tratadas por profissional que não detenha conhecimentos altamente especializados. Já problemas 
patológicos complexos são aqueles que fogem a mecanismos de inspeção convencionais e 
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esquemas de manutenção rotineiros, obrigando a uma análise pormenorizada e individualizada do 
problema, sendo necessários profundos conhecimentos de Patologia das Estruturas. 
O Laudo Técnico será produzido com base em vistoria, levantamento de informações, análise e 
diagnóstico, devendo conter inclusive: 
- Descrição detalhada dos serviços prestados; 
- Levantamento das características da edificação, no tocante as suas estruturas; 
- Descrição das condições atuais; 
- Relação das patologias por tipo de dano; 
- Mapeamento das patologias; 
- Gráficos quantificando as ocorrências de manifestações patológicas e níveis de degradação dos 
elementos constitutivos da edificação;  
- Documentação fotográfica legendada; 
- Resultados obtidos nos ensaios e prospecções acompanhados de desenhos de posicionamento dos 
pontos de execução; 
- Análise dos resultados; 
- Identificação de pontos críticos; 
- Identificação das variáveis envolvidas que influenciam na degradação da estrutura, para cada 
ponto crítico; 
- Parecer técnico; 
- Conclusões; e 
- Recomendações. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

Deve ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT, conforme o caso, específica para essa atividade, devendo ser registrada junto ao 
Conselho Profissional Regional competente (CREA/DF e CAU/DF), referenciando os documentos 
técnicos contratados. 
A Contratada só poderá usar qualquer técnica de levantamento invasiva (quebras, abertura de valas, 
execução de poços de inspeção, etc.) depois de submetê-la ao exame e aprovação da Fiscalização. 

Critérios e Condições: 

Critério de medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 
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Referências Normativas: 

ABNT NBR 5674:2012 - Manutenção de Edificações - Requisitos para o Sistema de Gestão de 
Manutenção 
ABNT NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos 
ABNT NBR 6120:1980 - Cargas para cálculo de estruturas de edificações 
ABNT NBR 6122:2010 - Projeto e execução de fundações 
ABNT NBR 8681:2003 -  Ações e segurança nas estruturas – Procedimento 
ABNT NBR 8800:2008 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 
edifícios 
ABNT NBR 9575:2010 - Impermeabilização - Seleção e Projeto 
ABNT NBR 10067:1995 - Princípios gerais de representação em desenho técnico 
ABNT NBR 10068:1987 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões 
ABNT NBR 10582:1988 - Apresentação da folha para desenho técnico 
ABNT NBR 13142:2017 - Desenho técnico – Dobramento de cópia 
ABNT NBR 14432:2001 - Exigências de Resistência ao Fogo de Elementos Construtivos de 
Edificações - Procedimento  
ABNT NBR 13752:1996 - Pericias de Engenharia na Construção Civil 
ABNT NBR 14611:2000 - Desenho técnico – Representação simplificada em estruturas metálicas 
ABNT NBR 14762:2010 - Dimensionamento de estruturas de aço de edifícios constituídas por 
perfis formados a frio - procedimento 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: n/a 

Referência Documental: Processo 00200.018948/2017-11 

Referências Anteriores: n/a 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.018948/2017-11: 1  

CATMAT/CATSER: 205 
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Código SINFRA 

SF-01056 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  
un 

Descrição 

Projeto de adaptação/modificação/reforço da estrutura 
e suas fundações para os novos usos - Bloco 15 (Espaço 
do Servidor) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

A partir do laudo de estabilidade estrutural entregue como resultado do item SF-01055, pode-se 
avaliar a necessidade ou não de realização de um projeto de reforço, adaptação e/ou modificação 
da estrutura do Bloco 15 (Espaço do Servidor). Essa ação é subordinada ao confronto dos 
resultados da análise estrutural com as especificações de projeto, fazendo-se necessária caso as 
condições atuais impossibilitem os novos usos a que a estrutura vier a ser destinada, sendo reais os 
riscos de eventuais falhas de segurança da estrutura. 
A elaboração de projeto de adaptação, modificação e/ou reforço da estrutura e das fundações do 
Bloco 15 (Espaço do Servidor), está condicionada a um parecer negativo sobre a segurança em 
seus elementos como resultado do item SF-01055, considerando os novos usos aos quais a 
edificação estará destinada. Além disso, deverão ser projetadas as adequações das escadas, dos 
guarda-corpos e do piso térreo para base de uma plataforma elevatória (3,5t em 3,1 m2, 
aproximadamente) a ser instalada subsequentemente. Essas e outras adequações estruturais para 
fins de garantia de acessibilidade deverão ser previstas em projeto. Além disso, deverá ser feito 
projeto de segurança do trabalho para os projetos executivos a serem desenvolvidos. 
O projeto deve garantir as condições iniciais de segurança da estrutura por meio da intervenção. A 
caracterização do tipo de intervenção requer um conhecimento pormenorizado da estrutura 
existente, não só ao nível do seu estado de degradação, bem como do seu comportamento 
estrutural. Dessa forma, a execução desse item é precedida pela entrega do item SF-01055. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

O Projeto Executivo consiste no detalhamento de todos os elementos que compõem a estrutura, 
bem como o detalhamento completo das intervenções necessárias para o completo 
restabelecimento de suas condições de operação. 
A produção dos projetos aqui referidos compreende a elaboração, desenvolvimento, consolidação, 
coordenação, compatibilização e revisão de todos ou parte do escopo dos projetos necessários à 
completa execução da obra, considerando que a Contratada será responsável por todas as interfaces 
entre os projetos, incluindo os complementares. 
A Contratada concluirá por meio de análise, confronto de dados, projetos e normas técnicas, se é 
necessário reforço e/ou alívio da carga existente de modo que se garanta a segurança estrutural. 
Como produto precedente a essa análise está a entrega do item SF-01055. 
A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em softwares, aplicativos das áreas de 
engenharia e arquitetura, entregues em meio digital. As pranchas e demais documentos técnicos 
serão entregues conforme indicado no item Observações desta ficha de especificações técnicas.  
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Devem ainda ser modelados e detalhadas as execuções da base/reforço para plataforma elevatória 
(3,5t em 3,1 m2, aproximadamente) e escada de acesso ao mezanino.  
É de responsabilidade da contratada prever em projeto a necessidade e o dimensionamento das 
escoras bem como o planejamento para a execução dos reforços. 
O Projeto Executivo inclui o Projeto de Fundação, que deverá ser feito de acordo com Parecer 
Técnico (Laudo de Sondagem) emitido por profissional/empresa especialista em solos, com base 
nos resultados de sondagem do terreno. Essa sondagens serão realizadas no âmbito do item SF-
01055.  
Além disso, o projeto de fundação deve seguir as normas vigentes da ABNT, além de apresentar, 
dentre outros, os seguintes desenhos e descrições: Planta de Situação; Planta de Locação e Cargas; 
Plantas de Armação dos Elementos de Fundação; Detalhes; Tabela com resumo de Aço; Relatório 
Técnico contendo descrição e justificativa do sistema adotado. 
O caderno de projetos executivos inclui também o Projeto de Segurança do Trabalho para as 
intervenções de reforço e alterações previstas.  
I. O Projeto Executivo de recuperação ou reforço estrutural é composto pela seguinte 
documentação: 
- Pranchas gráficas;  
- Memorial de Cálculo; 
- Caderno de Especificações técnicas; 
- Cronogramas Físico-Financeiros; 
- Projeto executivo de serviços complementares. 
- Projeto executivo de segurança do trabalho. 
II. As seguintes informações devem ser contempladas no Projeto Executivo: 
a) Definição das áreas a serem reforçadas, adaptadas e/ou modificadas; 
b) As soluções a serem adotadas em cada uma das áreas; 
c) Metodologia de execução; 
d) Projeto de forma (conforme o caso); 
e) Detalhamento da interface entre os sistemas a serem reforçados ou recuperados e a estrutura 
existente que ainda apresenta desempenho satisfatório, não necessitando recuperação; 
f) As alturas e espessuras necessárias de eventuais rebaixos (se necessários); 
g) Desníveis e inclinações necessários para laje (se necessários); 
h) Corte típico de cada sistema a ser empregado, identificando as camadas e suas respectivas 
espessuras mínimas e eventuais declividades; 
i) Descrição e mapeamento de todos os fatores que possam comprometer o resultado final da 
recuperação – a curto, médio ou longo prazo – bem como os que inviabilizem a intervenção; 
j) Soluções e detalhamentos dos acabamentos das interfaces entre a recuperação e as instalações 
hidráulicas, elétricas, revestimentos, ventilação mecânica, telecomunicação, elevadores, 
paisagismo, etc. 
h) Soluções e detalhamentos das atividades de segurança do trabalho que devem ser realizadas para 
plena execução do projeto de reforço proposto. Dentre os detalhamentos, estão previstos memoriais 
de cálculo e planilha orçamentária. 
III. As soluções adotadas devem atender às exigências de desempenho abaixo relacionadas: 
a) Resistir às cargas estáticas e dinâmicas atuantes; 
b) Resistir aos efeitos dos movimentos de dilatação e retração; 
c) Resistir às pressões hidrostáticas, de percolação, coluna d’água, umidade do solo e pressão 
negativa oriunda de lençol freático, quando for o caso; 
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d) Apresentar aderência, flexibilidade, resistência e estabilidade físico-mecânica compatíveis com 
as solicitações previstas em projeto; 
e) Apresentar compatibilidade com as estruturas existentes que não serão objeto de intervenção por 
conservarem desempenho satisfatório; 
f) Apresentar vida útil compatível com as condições previstas em projeto. 
IV. Os critérios e parâmetros para escolha da solução de reforço, adaptação e/ou modificação 
deverão atender aos seguintes requisitos: 
a) Maior desempenho e resistência mecânica aos esforços solicitantes, considerando os estados 
limites últimos e de serviço;  
b) Máxima racionalização construtiva, com simplicidade nas soluções bem como modulação, 
quando possível; 
c) Menor custo de manutenção, com a padronização na especificação de materiais e serviços; 
d) Maior facilidade de acesso ao produto no mercado para execução da manutenção; 
e) Melhor custo-benefício, com otimização no custo do empreendimento; 
f) Minimização do prazo de execução; 
g) Maior durabilidade do sistema; 
h) Utilização de sistemas e elementos sustentáveis, quando possível. 
Deverá ser prevista em projeto a realização de ensaio para detecção de eventuais falhas na 
execução da recuperação. 
1. Pranchas gráficas 
As pranchas gráficas serão constituídas de informações gráficas e descritivas que detalharão e 
especificarão integralmente, de forma inequívoca, todos os serviços de intervenções a serem 
empregados em cada ponto crítico. 
No desenvolvimento do projeto, a CONTRATADA deverá seguir as diretrizes contidas nesta ficha 
de especificação, seguindo as normas citadas, contemplando, inclusive, os seguintes itens: 
- Locação dos elementos de fundação com representação dos elementos que a constituem, tais 
como, radiers, sapata, vigas, pilares, etc; 
- Dimensionamento de todos os elementos de fundação; 
- Indicação das cargas e momentos nas fundações; 
- Indicação da resistência característica do concreto; 
- Indicação das características do solo; 
- Indicação do nível do lençol freático; 
- Indicações de níveis; 
- Indicação do sistema construtivo dos elementos de fundação; 
- Planta de fôrma (se for o caso) e detalhes construtivos dos pavimentos e elementos estruturais que 
necessitarão de reforço, adaptação e/ou modificação; 
- Cortes transversais e longitudinais da estrutura para esclarecer o maior número de informações 
sobre os serviços a serem executados; 
- Nomenclatura e dimensionamento de todos os elementos estruturais (pilares, vigas, lajes, etc.); 
- Formato e seções de todos os elementos estruturais necessários à execução do reforço, adaptação 
e/ou modificação (inclusive eventual furação de elementos estruturais);  
- Planta de locação de pilares e cargas consideradas para execução do projeto estrutural de reforço, 
adaptação e/ou modificação; 
- Indicação das cargas adotadas; 
- Indicação de pilares, vigas e lajes; 
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- Quadro resumo dos materiais utilizados, com quantitativos; 
- Indicação de proteção de fundo e pintura e (ou) tipo de acabamento das estruturas; 
- Detalhamentos necessários à perfeita execução do projeto, também contemplados os 
detalhamentos de segurança do trabalho. 
2. Memorial de Cálculo 
O memorial de cálculo deverá referir-se a todos os componentes que se fazem necessários para a 
execução do reforço, adaptação e/ou modificação estrutural, identificando suas verificações 
normativas quantos às características dos elementos empregados.  
Além do dimensionamento estrutural, deverão ser apresentados os critérios, conceitos, parâmetros, 
gráficos, fórmulas, ábacos e softwares utilizados na análise e dimensionamento dos sistemas e 
componentes, além das condições adotadas. 
Quando o cálculo estrutural for efetuado com auxílio de computador, a CONTRATADA deverá 
fornecer, detalhadamente, informações sobre o programa utilizado, dados de entrada e resultados 
obtidos. 
O memorial de cálculo deverá conter ainda informações relativas as premissas de projeto, 
atendimento às normas e legislações vigentes, cálculos de áreas, normas urbanísticas, código de 
obras (iluminação e ventilação), as solicitações projetuais (esforços, pressões, vazões, potência) 
referente a cada tipo de projeto, bem como informações relativas aos elementos que resistirão as 
solicitações (resistência dos elementos estruturais aos diversos tipos de esforços, capacidade de 
condução de fios e cabos, perda de carga entre outros). 
Deverá ser apresentado, também, memorial de cálculo atrelado à solução de segurança do trabalho 
projetada para execução do reforço. 
3. Caderno de Especificações Técnicas 
O Caderno de Especificações deverá detalhar cada um dos componentes construtivos, materiais de 
construção, ferramentas, equipamentos, serviços e os procedimentos técnicos de execução. 
O Caderno de Especificações deverá referir-se individualmente a cada componente utilizado no 
projeto, identificando suas características mínimas aceitáveis. Poderá ser admitida a indicação de 
marcas, modelos ou fabricantes apenas como parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do 
objeto a ser aplicado; situação em que, obrigatoriamente, a marca deverá ser seguida das 
expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”. 
Excepcionalmente poderá ser admitida a indicação de determinada marca sem uma das expressões 
definidas acima mediante a apresentação de justificativa fundamentada em razões de ordem 
técnica, baseando-se em catálogos dos produtos e, preferencialmente, em bibliografia 
especializada, e desde que reste comprovado que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única 
que atende às diretrizes do Senado Federal. 
O Caderno de Especificações identificará cada serviço a ser realizado para a conclusão da obra, 
indicando a metodologia executiva aplicada para o reforço, adaptação e/ou modificação da 
estrutura, inclusive com a indicação de todos os cuidados eventualmente necessários. Deverá estar 
completamente compatibilizado com os projetos executivos de Arquitetura e Engenharia, com o 
orçamento e com o cronograma físico-financeiro. Deverá também contemplar as informações 
relativas à segurança do trabalho e seu projeto executivo. 
Cada componente ou serviço identificado no Caderno de Especificações receberá uma numeração 
única, que o permita relacionar com o mesmo item da planilha orçamentária e dos desenhos. 
As especificações técnicas estabelecerão regras e condições que se devem seguir para a execução 
do reforço, adaptação e/ou modificação estrutural, caracterizando individualmente os materiais, 
equipamentos, elementos componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como 
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serão executados cada um dos serviços apontando, também, os critérios para a sua medição. A 
fiscalização enviará à contratada modelos de fichas de especificação já em uso no Senado Federal a 
fim de balizar o desenvolvimento desses itens. 
4. Cronograma Físico-Financeiro 
Deverá ser elaborado o cronograma da obra coerente com grau de complexidade das intervenções a 
serem realizadas na estrutura. 
A numeração dos serviços deverá seguir aquela definida no Caderno de Especificações Técnicas. 
O cronograma físico-financeiro deverá ser apresentado conforme modelo a ser entregue à 
CONTRATADA pelo SENADO FEDERAL. 
O Cronograma Físico Financeiro – CFF compreenderá o Planejamento Físico da Obra, e deve 
conter a análise das intervenções necessárias à realização da obra, estabelecendo o seu 
ordenamento, quanto aos serviços e ao deslocamento espacial, considerando as soluções 
construtivas, os prazos de entrega dos fornecedores, os recursos disponíveis, as mobilizações 
necessárias de servidores, mobiliário e equipamentos que garantam a continuidade do 
desenvolvimento das suas tarefas no Senado Federal, com o mínimo de transtornos e prejuízos. 
Além disso, o CFF também deverá considerar interconexão com as etapas do projeto de segurança 
de trabalho. 
O CFF deverá ser compatível com a planilha orçamentária, e levar em conta os aspectos 
cronológicos do empreendimento. 
O CFF deverá ser produzido de forma a discriminar os diversos serviços da obra e distribuí-los ao 
longo do tempo, de forma que em cada etapa de desembolso mensal, sejam totalizados os valores 
monetários a serem pagos. 
No CFF, deve-se apresentar o valor em moeda brasileira corrente (Real) e o percentual para cada 
grupo orçamentário. 
O ciclo orçamentário será mensal, de forma que as atividades deverão ser subdivididas em etapas 
mensais com os valores a serem desembolsados no período e apresentados de forma totalizada. O 
prazo estipulado e os períodos das etapas deverão ser apresentados em dias. 
O CFF deverá atender os requisitos de tempo de execução exigidos para Contrato, garantindo 
qualidade, segurança, viabilidade e períodos de execução compatíveis com a realidade exigida para 
obras. 
As previsões de desembolsos financeiros devem adequar-se à previsão orçamentária do Senado 
Federal. 
5. Projeto Executivo dos serviços complementares 
No Projeto Executivo dos serviços complementares deverão ser apresentados os procedimentos 
necessários para execução dos serviços de acordo com as boas práticas, de modo que estejam 
garantidas as condições adequadas quanto aos aspectos construtivo e de segurança. 
5. Projeto Executivo de segurança do trabalho 
No Projeto Executivo de segurança do trabalho deverão ser apresentados os procedimentos 
necessários para execução dos serviços de acordo com as boas práticas e normas técnicas 
pertinentes. 
Nesta etapa deverá ser entregue a seguinte documentação: 
a) Projeto do Canteiro de Obras 
O projeto do canteiro de obras deverá contemplar o detalhamento das construções provisórias do 
canteiro de obras, inclusive com dimensionamento da área de descarga e estocagem de peças, áreas 
de isolamento e outros desenhos, detalhes e informações que se façam necessárias para a perfeita 
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implantação da obra. 
b) Projeto de Escoramento e Estruturas Auxiliares 
Esse projeto contempla quaisquer condições especiais de montagem ou quaisquer considerações 
exigidas pela concepção de Projeto, tais como, escoramentos ou macaqueamento hidráulico que 
devam ser ajustados ao andamento da montagem, para aplicar ou manter contraflechas ou para 
manter o posicionamento da estrutura dentro das tolerâncias especificadas. 
A CONTRATADA deverá apresentar relatório específico e detalhado do dimensionamento do 
plano de cimbramento e reescoramento para equipamentos e estruturas. Além disso, deverá 
elaborar plano de instalação e retirada das estruturas e aparelhos auxiliares de montagem.  
6. Relatório Final 
O Relatório Final será dedicado à consolidação dos trabalhos, descrevendo a situação encontrada, 
as soluções apresentadas, a priorização das intervenções – de acordo com a gravidade das 
patologias e do impacto da ausência de tratamento –, recomendações e considerações finais. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

1) Responsabilidade técnica 
Deve ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – RRT, conforme o caso, específica para essa atividade, devendo ser registrada junto ao 
Conselho Profissional Regional competente (CREA/DF e CAU/DF), referenciando os documentos 
técnicos contratados. O projeto executivo de segurança pode contemplar a apresentação de ART ou 
RRT por profissional distinto daquele que emite esses documentos para os outros projetos aqui 
abarcados. 
2) Forma de Apresentação dos Projetos 
A Contratada deverá apresentar os Projetos (seja Anteprojeto, Projeto Legal ou Projeto Executivo) 
em meio eletrônico, com as seguintes extensões: 
- DOCX, para informações de texto; 
- XLSX, para informações de tabelas e bancos de dados; 
- DWG, para informações gráficas (desenhos técnicos); 
- SKP, para as maquetes eletrônicas. 
Os arquivos em formato DWG deverão ser compatíveis com Autocad 2014 (não serão aceitos 
arquivos do tipo DXF) e com a versão em uso pelo Contratante, sendo que deve ser possível a 
leitura total e sem problemas dos arquivos pelo Software AutoCad – Autodesk. 
Deverão ser utilizadas as normas da ABNT específicas para desenhos técnicos, inclusive as 
indicadas no item de Referências Normativas desta ficha de especificações técnicas 
Todas as pranchas gráficas desenvolvidas no software AutoCAD deverão utilizar o modelspace, 
em escala real, sendo apresentados em modo paperspace (Layout) na escala mais adequada a cada 
situação. 
As identificações e características dos “layers” devem estar em acordo com padrão fornecido pela 
Contratante, conforme identificações nas legendas. Em cada projeto, cada pavimento deverá 
corresponder a um único arquivo eletrônico. 
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Sugere-se à Contratada a utilização de um único arquivo para cada especialidade de projeto, sendo 
que cada prancha deverá ser apresentada em uma única alça de apresentação no modo paperspace, 
identificada pelo número da prancha. Sugere-se ainda que, em destaque próximo à prancha a ser 
impressa, seja identificado o tamanho do papel e a escala do desenho. 
Ao finalizar cada etapa de projeto, a Contratada deverá produzir uma relação de documentos. Esta 
relação deverá ser identificada com o nome da obra e data da emissão. Seu conteúdo será: 
identificação dos objetos elaborados, a descrição do objeto, número da revisão (no caso de emissão 
inicial, utilizar “00”), data das revisões e o nome do responsável pela revisão. 
A Contratada deverá produzir uma mídia digital (CD, DVD, pen drive ou equivalente) identificada 
com o nome da obra e data da emissão. Esta mídia deverá conter todos os documentos digitais 
elaborados para apresentação dos produtos da elaboração de projetos. Juntamente com a mídia 
digital, a Contratada deverá encaminhar um conjunto impresso de todo o material armazenado no 
meio eletrônico. 
Quando houver revisões nos documentos emitidos pela Contratada, deverá ser emitida nova relação 
de documentos com os dados atualizados. 
Os arquivos digitais entregues deverão ser nomeados conforme modelo aaa_bbb_ccc_ddd _REVxx 
(ex.: UA1_EST_ 01_03_REV00), onde: 
- aaa – sigla referente à obra, fornecida pela Fiscalização, 
- bbb – tipo do projeto, 
- ccc – número prancha atual, 
- ddd – número total de pranchas, 
- xx - número da revisão. 
A Fiscalização, juntamente com a equipe técnica da SINFRA, irá analisar os documentos entregues 
e apresentar os comentários, sugestões e correções necessárias a serem realizadas. A Contratada 
deverá apresentar todos os documentos revisados em nova cópia de CD e/ou DVD, também 
identificados com o nome da obra e data da emissão, contendo todos os arquivos digitais (mantidos 
e alterados), além de um novo jogo de cópias impressas com a informação da revisão atualizada, 
no carimbo dos documentos. 
Após aprovação final do projeto pela Fiscalização, a Contratada deverá emitir a versão final dos 
documentos relativos à elaboração dos projetos em meio digital e impresso, sendo dois conjuntos 
completos da documentação em meio impresso, entregues em pasta plastificada com identificação 
do nome da unidade do Senado Federal ao que se refere, título dos projetos, especialidade, nome da 
empresa contratada, número do contrato, data da emissão final e assinatura dos respectivos 
responsáveis. 
Juntamente com os produtos finais da elaboração do projeto, a Contratada deverá entregar à 
Fiscalização o Projeto Legal ou, caso não tenha conseguido a aprovação ou a liberação pelos 
órgãos públicos competentes, entregar documentação comprobatória justificando a ausência ou 
atraso dos mesmos. 
As impressões dos produtos são de responsabilidade da Contratada. 
As pranchas gráficas deverão ser produzidas somente nos tamanhos padronizados pela ABNT 
NBR 10068:1987 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões e, preferencialmente, nos formatos A1 
e A3. A escala de desenho deve ser definida conforme o objeto representado e as instruções da 
Fiscalização. 
Será fornecido modelo de folha pelo Senado Federal, que deve ser utilizado pela Contratada em 
todos os documentos produzidos. Em espaço especificado, deverá ser adicionada informação 
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relativa à Contratada, conforme indicado a seguir. 
Nas pranchas gráficas, as informações da contratada deverão estar em espaço de 17,5 cm de largura 
por 22,5 de altura, sobre o carimbo padrão do Senado Federal, e deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 
- Nome e logotipo da Contratada; 
- Objeto Contratual (ex.: Projetos de Reforma da Ala Filinto Müller); 
- Nº do Contrato 
- Nome/CREA ou CAU do(s)(as) projetista(s) (com endereço e telefone) ; 
- Campo para assinatura do(a) proprietário(a) (signatário(a) do Contratante); 
A definição de cores para a espessura de penas deverá acompanhar arquivo CTB (AutoCAD Color-
dependent Plot Style Table File) a ser fornecido pelo Senado Federal. 
Deverá ser colocada no arquivo de desenho, fora da área da prancha, uma tabela com a relação de 
cores e espessuras de pena, escala de plotagem, tamanho da prancha e o software utilizado, bem 
como a sua versão. 
Juntamente com a relação de documentos, deve-se entregar planilha eletrônica (arquivo .XLSX) e 
caderno impresso com relação das pranchas dos projetos, que deverá apresentar o conteúdo de cada 
prancha. 
a.Memorial de Cálculo; 
O Memorial de Cálculo poderá ser apresentado tanto em formato de texto quanto em formato de 
planilha. Deve conter informações a respeito das diversas formulações empregadas nos diferentes 
cálculos, referenciando inclusive a base teórica empregada na definição das diferentes fórmulas. 
Deverá ser redigido, em seu corpo de desenvolvimento, com fonte Arial tamanho 12, devendo 
possuir capa e índice/sumário indicando os diferentes projetos aos quais o memorial se refere. No 
caso de planilhas, a fonte pode ter tamanho 10. O formato do papel deve ser preferencialmente A4, 
sendo permitida a utilização de formato A3 para informações que necessitem de maiores 
dimensões. Os arquivos eletrônicos deverão possuir extensão DOC para os textos, e extensão XLS 
para as planilhas. 
O Memorial de Cálculo deve apresentar de forma organizada e sequencial os passos considerados 
na obtenção das grandezas calculadas. 
b.Caderno de Especificações 
O Caderno de Especificações deverá conter as discriminações técnicas dos projetos, formatadas de 
acordo com o Decreto 92.100 de 10 de dezembro de 1985, que estabelece as condições básicas 
para a construção, conservação e demolição de edifícios públicos. 
Deverão ser extraídos dessa estrutura apenas os itens que couberem ao projeto que está sendo 
elaborado, devendo ser acrescentados atividades ou serviços eventualmente não contemplados. 
O Caderno de Especificações deverá ser redigido, em seu corpo de desenvolvimento, com fonte 
Arial tamanho 12, devendo possuir capa e índice atualizado com separação dos temas. O formato 
do papel deve ser preferencialmente A4, sendo permitida a utilização de formato A3 para 
informações que necessitem de maiores dimensões. O arquivo eletrônico deverá ter extensão DOC. 
O caderno finalizado deverá ser entregue impresso e encadernado em uma via, além de uma mídia 
CD e/ou DVD, devendo constar obrigatoriamente: 
- Dados do CONTRATANTE; 
- Dados da Contratada; 
- Número do contrato; 
- Os dados de identificação da unidade; 
- O objeto a que se refere a ORDEM DE SERVIÇO; 
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- Fotografias coloridas dos elementos ou produtos especificados; 
- Data, identificação e assinatura do profissional responsável pela elaboração e visto do 
coordenador técnico sob carimbo identificador, além de número do registro no CREA ou CAU e 
número da ART ou RRT registrada para o produto elaborado. 
A estrutura de formatação deverá ser conforme o modelo de fichas de especificações fornecido 
pela Fiscalização. As especificações técnicas terão numeração de itens feita de forma sequencial, 
indicada pela Fiscalização, após apresentação pela Contratada de listagem dos itens a serem 
utilizados. 
Os itens das Considerações Iniciais são explicativos da obra, não devendo fazer parte da relação de 
itens para orçamento ou da planilha orçamentária. Deverão abordar o objetivo, planejamento da 
obra, controle tecnológico, ensaios, amostras, assistência técnica, Alvará de Construção, ART do 
CREA (RRT do CAU), “Habite-se”, ligações definitivas, impostos, seguros, consumo de água, luz 
e telefone, materiais de escritório, transporte de pessoal, materiais e equipamentos, despachantes, 
estadia e alimentação, EPI e EPC, etc; 
Após a aprovação final do Caderno de Especificações pela Fiscalização, a Contratada deverá emitir 
sua versão final em meios digitais e impresso, sendo dois conjuntos completos da documentação 
em meio impresso, apresentadas em uma pasta plastificada com identificação do nome da área a 
que se referem, título, nome da empresa contratada, número do contrato e data da emissão final. 

Critérios e Condições: 

Critério de medição: unidade. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 6118:2014 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos 
ABNT NBR 6120:1980 - Cargas para cálculo de estruturas de edificações 
ABNT NBR 6122:2010 - Projeto e execução de fundações 
ABNT NBR 6409:1997 - Tolerâncias geométricas - Tolerâncias de forma, orientação, posição e 
batimento - Generalidades, símbolos, definições e indicações em desenho 
ABNT NBR 8196:2016 - Desenho técnico – Emprego de escalas 
ABNT NBR 8403:1984 - Aplicação de linhas em desenhos – Tipos de linhas – Larguras das linhas 
ABNT NBR 8404:1984 - Indicação do estado de superfícies em desenhos técnicos - Procedimento 
ABNT NBR 8681:2003 -  Ações e segurança nas estruturas – Procedimento 
ABNT NBR 8800:2008 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 
edifícios 
ABNT NBR 10067:1995 - Princípios gerais de representação em desenho técnico 
ABNT NBR 10068:1987 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões 
ABNT NBR 10126:1987 - Cotagem em desenho técnico 
ABNT NBR 10582:1988 - Apresentação da folha para desenho técnico 
ABNT NBR 12288:1992 - Representação simplificada de furos de centro em desenho técnico- 
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Procedimento 
ABNT NBR 12298: - Representação de área de corte por meio de hachuras em desenho técnico - 
Procedimento 
ABNT NBR 13142:2017 - Desenho técnico – Dobramento de cópia 
ABNT NBR 14323:2013 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 
edifícios em situação de incêndio 
ABNT NBR 14611:2000 - Desenho técnico – Representação simplificada em estruturas metálicas 
ABNT NBR 14646:2001 - Tolerâncias geométricas - Requisitos de máximo e requisitos de mínimo 
material 
ABNT NBR 14762:2010 - Dimensionamento de estruturas de aço de edifícios constituídas por 
perfis formados a frio - procedimento 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: n/a 

Referência Documental: Processo 00200.018948/2017-11 

Referências Anteriores: n/a 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.018948/2017-11: 1  

CATMAT/CATSER: 205 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 
 

(Processo nº 00200.006093/2020-81) 
 

ANEXO 3 
 

DIRETRIZES DE SEGURANÇA 
 

A.  Introdução  

 

1. A execução dos serviços objeto desta contratação deverá observar as Diretrizes de 
Segurança, Meio Ambiente e Saúde detalhadas a seguir. 

2. Este anexo detalha os deveres e as responsabilidades da Contratada, sem, contudo, 
esgotar a matéria. Para isso, repassa as orientações e procedimentos concernentes às atividades 
de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção ao Meio Ambiente que devem ser 
cumpridas com o objetivo de proteger pessoas, equipamentos e instalações do Senado Federal 
e da Contratada, além de promover a preservação do Meio Ambiente e a aptidão ao trabalho 
dos trabalhadores vinculados à execução dos serviços ora contratados. 

3.  Além das exigências contidas neste anexo, a Contratada deve atender os requisitos dos 
Aspectos de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção ao Meio Ambiente constantes 
da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas Regulamentadoras, Instruções 
Normativas e Resoluções no âmbito distrital e federal. 

 

B. Responsabilidade Técnica 

 

4. As ações de segurança do trabalho (projeto e execução) deverão estar vinculadas a uma 
ou mais ARTs registradas no CREA ou CAU, devendo permanecer vigentes durante a duração 
do contrato.  

5. No campo “Atividades Desempenhadas”, a ART deverá indicar expressamente “projeto 
e execução de todas as ações de segurança do trabalho relacionadas ao Contrato XXXX, durante 
toda a sua vigência, celebrado entre a [nome da empresa contratada] e o Senado Federal”. 

6. A Contratada poderá contratar um ou mais profissionais para o “projeto” e outro ou 
outros para acompanhar a “execução”, contanto que as ARTs, conjuntamente, abranjam as 
atividades exigidas acima, “projeto e execução”. 

7. Todo estudo, planta ou relatório relacionado à segurança do trabalho deverá indicar o 
nome do profissional responsável pela sua elaboração e o número da ART a que esse estudo, 
planta ou relatório estará vinculado.  
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C. Proteção coletiva e individual 

 

8.  Prioritariamente, a Contratada deverá projetar e adotar medidas de proteção coletiva 
capazes, nesta ordem, de eliminar ou reduzir os riscos à saúde e à incolumidade física dos seus 
trabalhadores e de seus subcontratados. Quando as medidas de proteção coletiva se mostrarem 
tecnicamente inviáveis ou insuficientes para eliminar os riscos, a Contratada adotará outras 
medidas, obedecendo-se à seguinte hierarquia: 

8.1. medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho; 

8.2. utilização de equipamento de proteção individual (EPI). 

9. Os EPIs devem ser adequados ao risco e mantidos em perfeito estado de conservação e 
funcionamento. O uso é obrigatório nas condições indicadas no item 6.3 da NR-6, a saber:  

9.1. sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos 
de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho; 

9.2. enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; e, 

9.3. para atender a situações de emergência. 

10. A seleção e especificação técnica final e exaustiva das proteções coletivas e individuais 
faz parte das atribuições da Contratada, valendo-se do seu Projetista de Segurança do Trabalho. 

11. Além disso, o projetista da Contratada deverá prescrever outras medidas de proteção 
coletiva e EPIs apurados durante a realização dos projetos de segurança do trabalho. As novas 
medidas e novos EPIs indicados nos projetos de segurança, embora também de fornecimento 
obrigatório pela Contratada, não estarão sujeitos a reembolso por parte do Senado Federal. 

12. Existe presunção legítima do Senado Federal de que as empresas licitantes possuam 
experiência prévia na realização das atividades objeto da contratação, com plena observância 
das normas de segurança do trabalho. Portanto, têm plena consciência e competência para 
estimar os custos diretos e indiretos, permanentes e eventuais desse tipo de atividade no 
momento da apresentação dos lances e da proposta comercial final da licitante vencedora. 

13. Durante o período de vistorias previsto no edital, as empresas licitantes terão a liberdade 
de revisar in loco todos os procedimentos realizados, identificar perigos e apurar todos os custos 
relacionados à execução do objeto antes de apresentar os seus lances e a proposta comercial 
final. 

14. A Contratada não apenas empregará os equipamentos e medidas de proteção coletiva, 
mas também fornecerá aos seus funcionários e subcontratados todos os EPIs especificados pelo 
seu Projetista de Segurança do Trabalho, bem como os porventura exigidos por regramento 
oficial, federal ou local. Cumprirá, no que couber, as determinações das Normas 
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial: NR 1 – Disposições 
Gerais; NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; NR 10 – Segurança em Instalações 
e Serviços em Eletricidade; NR 35 – Trabalho em Altura. Alguns exemplos de equipamentos, 
entre outros: 
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15. A Contratada deve sinalizar, quando aplicável e em conformidade com a legislação, os 
locais e áreas de risco onde serão executados os serviços contratados, indicando a 
obrigatoriedade de uso e o tipo adequado de EPI a ser utilizado. 

16. A Contratada deverá acompanhar direta e continuamente sua equipe de trabalho e fazer 
cumprir a determinação de uso obrigatório dos EPI e EPC, podendo sofrer penalidades 
contratuais em caso de não observância. 

17. Constatada a falta ou o uso inadequado de EPI, cabe à Contratada corrigir tal não 
conformidade imediatamente ou retirar o empregado da exposição aos agentes agressivos, até 
que seja suprida a falta ou adotada a prática de uso adequado. 

18. A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações 
dos locais de execução dos serviços, das casas de máquinas, das vias de circulação, das 
passagens e das escadarias, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, 
entulhos e detritos em geral. 

19. A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o 
trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir 
o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

20. Todos os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas e de 
segurança vigentes. 

21. Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à 
autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente 
que ocorrer durante a execução dos serviços, inclusive princípios de incêndio. 

22. O Senado Federal realizará inspeções periódicas nos locais de execução dos serviços, a 
fim de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de 
conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de 
máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das 
demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

23. A Contratada deverá indicar e manter durante a execução do Contrato Responsáveis 
Técnicos pelos serviços. 

 

D. Projeto de Segurança 

 

24. Antes do início efetivo das atividades de campo, a Contratada deverá elaborar um 
projeto de segurança que contemple as ações voltadas à segurança do trabalho durante o 
contrato. 

25. O projeto deverá trazer pelo menos um capítulo para cada um dos seguintes pontos: 

25.1. Sinalização; 

25.2. Trabalho em altura; 

25.3. Eletricidade; 
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25.4. Solda; 

25.5. Movimentação de Cargas. 

 

D.1 Sinalização  

 

26. O projetista deverá detalhar todos os dispositivos de sinalização e isolamento das 
regiões onde serão realizadas as obras.  

27. A sinalização deverá ser compatível com o risco de cada área, indicando o tipo adequado 
de EPI a ser utilizado.  

28. Caso necessário, deverá prever, detalhar, executar e manter o isolamento das áreas de 
risco. 

29. A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações 
dos locais de execução dos serviços, das casas de máquinas, das vias de circulação, das 
passagens e das escadarias, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, 
entulhos e detritos em geral. 

30. A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o 
trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir 
o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

 

D.2 Trabalho em altura 

 

31. Deverão ser tomadas as medidas de proteção para trabalhos em altura, nos termos da 
norma NR 35 – Trabalho em altura.  

32. O capítulo que tratar de trabalho em altura deverá considerar, em especial, os 13 pontos 
da análise de risco detalhados no item 35.4.5.1 da NR-35.  

32.1. O local em que os serviços serão executados e seu entorno; 

32.2. O isolamento e a sinalização no entorno da área de trabalho; 

32.3. O estabelecimento dos sistemas e pontos de ancoragem;  

32.4. As condições meteorológicas adversas;  

32.5. A seleção, inspeção, forma de utilização e limitação de uso dos sistemas de proteção 
coletiva e individual, atendendo às normas técnicas vigentes, às orientações dos fabricantes e 
aos princípios da redução do impacto e dos fatores de queda;  

32.6. O risco de queda de materiais e ferramentas;  

32.7. Os trabalhos simultâneos que apresentem riscos específicos;  

32.8. O atendimento a requisitos de segurança e saúde contidos nas demais normas 
regulamentadoras;  
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32.9. Os riscos adicionais ao risco do trabalho em altura, como riscos mecânicos, elétricos, 
contaminação, soterramento, etc.; 

32.10. As condições impeditivas, ou seja, situações que impedem a realização ou continuidade 
do serviço que possam colocar em risco a saúde ou a integridade física do trabalhador;  

32.11. As situações de emergência e o planejamento do resgate e primeiros socorros, de forma 
a reduzir o tempo da suspensão inerte do trabalhador;  

32.12. A necessidade de sistema de comunicação; e 

32.13. A forma de supervisão.  

33. Caberá à Contratada garantir a implementação de todas as medidas determinadas pela 
norma NR 35, compreendendo, dentre outros, os seguintes procedimentos previstos: 

33.1. Elaborar, emitir e encaminhar à Fiscalização as Análises de Risco – AR e Permissões 
de Trabalho – PT nas situações previstas na norma NR 35; 

33.2. Assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em altura, 
pelo estudo, planejamento e implementação das ações e medidas complementares de segurança 
aplicáveis. A avaliação prévia deve ser realizada no local do serviço pelo trabalhador ou equipe 
de trabalho, considerando as boas práticas de segurança e saúde no trabalho; 

33.3. Adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 
proteção estabelecidas na norma NR 35 pelas empresas contratadas, nos casos de 
subcontratação permitidos;  

33.4. Garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 
controle; 

33.5. Garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 
proteção definidas na norma NR 35; 

33.6. Assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição de 
risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível, dando ciência 
imediata à Fiscalização; 

33.7. Estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

33.8. Assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 
definida pela Análise de Riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

33.9. Assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista na norma NR 35; 

33.10. Tomar todas as medidas para que seus empregados cumpram as disposições legais e 
regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os procedimentos expedidos pela 
Contratada; 

33.11. Orientar seus empregados a interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, 
sempre que constatarem evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou 
a de outras pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 
diligenciará as medidas cabíveis para o prosseguimento dos serviços de forma segura e dará 
ciência imediata à Fiscalização; 
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33.12. Assegurar que seus empregados zelem por sua segurança e saúde e a de outras pessoas 
que possam ser afetadas por suas ações ou omissões no trabalho; 

33.13. Dispor de equipe capacitada e treinada para trabalhos em altura, conforme item 35.3 da 
norma NR 35, de forma a garantir que todo trabalho em altura será planejado, organizado e 
executado por trabalhador capacitado e autorizado; e 

33.14. Avaliar o estado de saúde dos seus empregados que exercem atividades em altura, 
garantindo o previsto no item 35.4.1 da norma NR 35, mantendo cadastro atualizado que 
permita conhecer a abrangência da autorização de cada trabalhador para trabalho em altura. Tal 
cadastro poderá ser solicitado pela Fiscalização para averiguação. 

34. No planejamento do trabalho em altura, devem ser adotadas as seguintes medidas pela 
Contratada, de acordo com a hierarquia abaixo, conforme item 35.4.2 da norma NR 35: 

34.1. Medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de 
execução. Adotar um meio alternativo de execução sem expor o trabalhador ao risco de queda 
é a melhor alternativa; e 

34.2. Medidas que minimizem as consequências da queda, quando o risco de queda não puder 
ser eliminado. 

 

D.2.1  Andaimes 

 

35. Os andaimes serão montados sempre que for necessário executar trabalhos em lugares 
elevados, onde eles não possam ser realizados com segurança a partir do piso da edificação e 
cujo tempo de duração, tipo de atividade ou normas de segurança não permitam o uso de 
escadas. 

36. O planejamento e a montagem de qualquer tipo de andaimes seguirão estritamente as 
Normas de Segurança e Medicina do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, em 
especial a NR-1, NR-18 e NR-35. 

37. Serão tomadas precauções especiais quando da montagem ou movimentação de 
andaimes próximos a redes de energia elétrica. Os andaimes não serão sobrecarregados além 
do limite previsto, mantendo-se a carga de trabalho distribuída no estrado, de maneira uniforme, 
sem obstruir a circulação de pessoas.  

38. Não será permitido o acúmulo de fragmentos, ferramentas ou quaisquer materiais sobre 
os andaimes, de maneira a oferecerem perigo ou risco aos trabalhadores ou pessoas estranhas 
ao serviço, ou risco de dano ao patrimônio do Senado Federal ou de terceiros. 

39. Não será permitido sobre os estrados dos andaimes a utilização de escadas ou outros 
meios para atingir lugares mais altos. 

40. Não será permitido o trabalho em andaimes externos, de qualquer tipo, quando da 
ocorrência de ventos fortes. 

 

D.3 Segurança em instalações elétricas 
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41. Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem possuir 
treinamento específico sobre os riscos decorrentes do emprego da energia elétrica e as 
principais medidas de prevenção de acidentes em instalações elétricas, de acordo com o 
estabelecido no Anexo II da norma NR 10. Além disso, deverão utilizar EPI adequado à 
execução de tarefas em áreas com instalações elétricas, seguindo fielmente as orientações 
incluídas no Projeto de Segurança do Trabalho. 

 

D.4 Solda 

 

42. No capítulo sobre o serviço de solda, o projeto de segurança deverá cobrir pelo menos 
os seguintes pontos: 

42.1. Detalhamento do serviço de solda, os locais onde serão realizados e equipamentos 
utilizados (máquinas, maçaricos, metais de fluxo e de preenchimento); 

42.2. Caracterização dos fumos produzidos; 

42.3. Detalhamento dos equipamentos de proteção respiratória, individuais e coletivos, a 
serem utilizados pela equipe; 

42.4. Medidas para contenção e eliminação de resíduos de dentro do datacenter; 

42.5. Prevenção e combate a incêndio durante a solda, dentro e fora do datacenter, incluindo 
medidas complementares às existentes no datacenter. 

 

D.5 Movimentação de cargas 

 

43. No capítulo sobre movimentação de cargas, o projeto de segurança deverá cobrir pelo 
menos os seguintes pontos: 

43.1. Detalhamento das principais operações de movimentação de cargas pesadas (ou seja, 
que exijam o uso de equipamentos como caminhões Munck, paleteiras, etc.), indicando 
inclusive a carga a ser movimentada e os equipamentos a serem utilizados; 

43.2. Detalhamento das medidas de proteção coletivas a serem adotadas durante os 
procedimentos; 

43.3. Detalhamento das medidas de proteção individuais a serem adotadas durante os 
procedimentos. 

43.4. Observação: os detalhes específicos sobre a movimentação da carga como pontos de 
içamento, reforços em piso, etc. serão tratados no projeto específicos de rigging e 
movimentação de carga. 

 

E. Do manejo de equipamentos, materiais e resíduos 
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44. Todos os resíduos, incluindo lubrificantes e gases refrigerantes, e os materiais 
inservíveis provenientes dos serviços de substituição, instalação e manutenção ora 
especificados serão descartados pela Contratada conforme a legislação ambiental Distrital e 
Federal. O descarte deverá ser detalhado formalmente à Fiscalização com antecedência.  

45. Correrá por conta da Contratada o transporte e disposição final de materiais, resíduos, 
efluentes ou emissões. 

46. A Contratada será responsável pelo descumprimento das normas de higiene e segurança 
do trabalho por parte de seus empregados nas atividades realizadas nas dependências do 
Senado. 

47. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos 
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação 
vigente. 

48. Os casos especiais serão resolvidos pela Fiscalização. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 
 

(Processo nº 00200.006093/2020-81) 
 

ANEXO 4 
 

DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO, COMUNICAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO 

 

PLANEJAMENTO 
 
1. No âmbito desse Edital, são considerados documentos de Planejamento físico-financeiro: 

Cronograma Executivo Físico-Financeiro e Histograma da intervenção. Esses documentos deverão ser 

elaborados pela Contratada. 

2. A execução dos serviços previstos em Edital, bem como as atividades relacionadas à 

Fiscalização e à gestão da execução contratual deverão ser precedidas das Diretrizes de Planejamento 

abaixo detalhadas: 

2.1. Deverá ser apresentado o cronograma de barras (diagrama de Gantt), identificando o 

caminho crítico, de modo a: estabelecer a sequência lógica de execução das 

atividades; indicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e o 

caminho crítico; servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais; estudar as 

alternativas para a condução das atividades (simulações) e emitir relatórios das 

simulações sempre que solicitado pela Fiscalização. 

2.2. O planejamento e controle das atividades pela contratada deverão ser compatíveis 

com os prazos estabelecidos no contrato; 

2.3. A contratada deve utilizar software compatível com o “MSPROJECT” para 

elaboração e acompanhamento do cronograma detalhado dos serviços, de acordo com 

orientação da Fiscalização. Durante o andamento dos serviços, a contratada 

conjuntamente com a fiscalização avaliará, semanalmente, o planejamento existente 

e, se necessário, procederá às devidas revisões; 

2.4. A contratada deverá elaborar e submeter à aprovação da fiscalização programação 

diária das atividades com antecedência mínima de uma semana da execução, 
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especificando: a duração de cada atividade; o local de execução e necessidades de 

interrupção na energia elétrica. Qualquer modificação dessa programação deverá ser 

aprovada pela Fiscalização. A programação física diária deve estar em consonância 

com o cronograma físico; 

2.5. Deverá ser entregue mensalmente à Fiscalização relatório completo das atividades 

contendo, no mínimo, as seguintes informações: histórico de todas as fases da 

execução até o momento e relatório fotográfico dos principais eventos e atividades 

do contrato. 

3. A Fiscalização poderá solicitar reuniões com a Contratada para discussão do planejamento da 

intervenção. 

4. A Contratada deverá executar os serviços/atividades conforme sequência, prazos e recursos 

estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro. 

5. A Fiscalização poderá solicitar a formalização de prazos e datas específicas de fornecimento de 

equipamentos, materiais e serviços subcontratados pela Contratada. 

6. A Fiscalização poderá incorporar ao Cronograma Físico-Financeiro eventuais ocorrências que 

afetem o regular funcionamento das atividades do Senado Federal (extensão e compressão no prazo de 

atividades; previsão de suspenção de atividades, por exemplo). 

7. O Índice de Realização Física do Contrato – IRF é definido como a relação entre o percentual 

realizado acumulado de execução e o percentual planejado acumulado de execução da intervenção: (%) 

Realizado Acumulado / (%) Planejado Acumulado. 

8. A revisão dos documentos de planejamento inicialmente aprovados poderá ser autorizada pela 

Fiscalização nos seguintes casos: 

8.1. Abono de prazo concedidos pelo Senado Federal;  

8.2. Índice de Realização Física do Contrato – IRF abaixo de 65%; ou  

8.3. Outra razão julgada relevante pela Fiscalização. 

9. O replanejamento que não tenha sido motivado por abono de prazo concedido pelo Senado 

Federal, inclusive aquele com base no IRF (abaixo de 65%), não poderá alterar a data de término da 

intervenção estabelecida em contrato. 
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COMUNICAÇÃO  

10. Toda comunicação técnica da Contratada ao Senado Federal, relacionada à intervenção, deverá 

ser destinada à Fiscalização por meio dos documentos estabelecidos nesse edital. 

11. A Contratada deverá formalizar toda comunicação relacionada à intervenção em Relatório 

Diário de Obra (RDO) e encaminhado ao endereço eletrônico (e-mail) indicado pela Fiscalização 

conforme MODELO 1, abaixo. 

12. A Fiscalização poderá formalizar as comunicações e decisões de reuniões técnicas em atas 

elaboradas e encaminhadas por meio eletrônico. 

13. Assuntos diversos que requeiram ação mais célere e urgente da Fiscalização deverão ser 

imediatamente comunicados através de contato telefônico ou verbal e, posteriormente, formalizados 

através de correio eletrônico e/ou documentos próprios previstos nesse edital. 

14. Compete apenas à Fiscalização decidir sobre a paralização de serviços, bem como aprovar o 

respectivo registro da paralização e do seu eventual impacto no RDO. 

15. Desde de o início do contrato, a Contratada deverá disponibilizar no local da intervenção, em 

formato especificado pela Fiscalização, os seguintes documentos, impressos em papel, e em lugar de 

fácil acesso: 

15.1. Cronograma Físico-Financeiro; 

15.2. Projetos (Arquitetônico e de Instalações); 

15.3. Anotação de Responsabilidade Técnica da execução; 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

16. A Fiscalização poderá solicitar reuniões periódicas à Contratada para acompanhamento da 

evolução dos serviços, bem como discutir questões técnicas de qualidade e gestão. 

17. Qualquer necessidade de alteração no projeto (inclusive com a inclusão de novos serviços) 

durante a execução da intervenção deverá ser formalizada pelo proponente da alteração (Contratada, 

Fiscalização ou Demandante) por meio de formulário específico de solicitação de mudança de projeto, 

conforme MODELO 2, contendo também; 

17.1. Identificação de eventuais impactos em prazos e custos; e  

17.2. Identificação dos riscos e oportunidades que possam impactar no sucesso da intervenção. 
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18. O Formulário de Solicitação de Mudança (MODELO 2) deve ser aprovado pela Fiscalização, e 

a efetivação das modificações propostas estarão condicionadas à celebração de Termo contratual para 

eventuais serviços adicionais necessários. 

19. As medições serão formalizadas através de um Boletim de Medição específico para cada 

intervenção. O modelo orientativo será disponibilizado pela fiscalização.  

20. Compete à Fiscalização do Senado Federal, entre outras atividades: 

20.1. Sanar dúvidas e questionamentos acerca de especificações técnicas e composição dos 

serviços, quando pertinentes. 

20.2. Gerenciar a atuação integrada da Contratada com outras empresas e serviços prestados 

no âmbito de outros contratos e órgãos do Senado Federal. 

20.3. Realizar a interlocução com terceiros impactados pela intervenção. 
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MODELO 1 - RDO 
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MODELO 2 – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MUDANÇA 

 

 

 
 
  

Requisitada por (com assinatura):

Impacto na Etapa: Alto Médio Baixo

Assinatura gerente de projeto Assinatura fiscalização do projeto

Data Data

Assinaturas dos Responsáveis 

(outras assinaturas, conforme o caso)

Satisfação do Cliente

Qualidade

(Outros )

APROVADA:

JUSTIFICATIVA EM CASO DE REJEIÇÃO:

Motivação da mudança

Descrição do Impacto

Escopo (incluir ID PFF)

Custo

Tempo

Risco

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MUDANÇA
Nome do Projeto: Mudança número:

Data da solicitação:

Descrição da mudança 

REJEITADA:
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 
 

(Processo nº 00200.006093/2020-81) 
 

ANEXO 5 
 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA 
 
 
Declaro, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico [Identificação do 
Pregão], que a empresa [Identificação da licitante], por intermédio do(a) Sr(a) [Identificação 
do Representante Legal], portador(a) do CPF nº [.........] e RG nº [.........], vistoriou os locais 
de prestação dos serviços. 
 
 
 
Local e data  
Assinatura e carimbo  
(Representante do Senado Federal)  
(Matrícula nº.:____________________) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 
 

(Processo nº 00200.006093/2020-81) 
 

ANEXO 6 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº 
 

Que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO por 
intermédio do SENADO FEDERAL e, do outro, 
__________, para a execução de investigação técnica, 
modelagem, laudos e projeto executivo de reforço 
da estrutura metálica e das fundações do Bloco 15 
do Senado Federal. 

 
 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ nº 
00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, ___________, e 
___________ ,com sede na ___________ , fax n° (___) ___-___ e (__) __-___, telefone n° (___) 
___-___ e ___-___, CNPJ-MF nº _______________ /___-__, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ___________, CI. ___________, expedida pela 
__/___, CPF nº. _________-___, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº __/20__, homologado pela Senhora Diretora-Geral, conforme documento 
digital nº ___________do Processo nº 00200.006093/2020-81, incorporando o edital e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, documento digital nº ________, a este instrumento, e  
sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Política de 
Contratações do Senado Federal, Anexo V da Resolução nº 13 de 2018 e do Ato da Diretoria-
Geral nº 9 de 2015, e das cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente instrumento tem por objeto a execução de investigação técnica, modelagem, 
laudos e projeto executivo de reforço da estrutura metálica e das fundações do Bloco 15 
do Senado Federal, de acordo com os termos e especificações constantes deste contrato e do 
edital.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 
São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 
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I – manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação 
que ensejaram sua contratação; 
 
II – apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 
 
III – efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com a execução deste contrato;  
 
IV – manter, durante a realização de serviços nas dependências do SENADO, os seus 
empregados e prepostos uniformizados, devidamente identificados e munidos dos 
equipamentos de proteção e segurança do trabalho, quando for o caso;  
 
V – manter preposto para este contrato que irá representá-la sempre que for necessário, 
devendo designá-lo e apresenta-lo à Fiscalização em até 10 (dez) dias corridos contados 
do recebimento da via assinada do contrato; 
 
VI – dispor de mão de obra qualificada e especializada para a perfeita execução do 
objeto; 
 
VII – observar as disposições e especificações contidas neste contrato e no Edital, 
devendo atendê-las integralmente, cabendo a aplicação de penalidades contratuais no 
caso de descumprimento de quaisquer dos seus termos; 
 
VIII – indicar, quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo, celular de 
contato da sede da empresa ou do escritório de representação na cidade onde os serviços 
serão prestados; 
 
IX – manter os seus profissionais disponíveis nos horários predeterminados pelo 
SENADO; 
 
X – realizar manutenção dos equipamentos locados, compreendendo manutenção 
mecânica e elétrica, troca de óleos, filtros e serviços indispensáveis ao perfeito 
funcionamento dos mesmos. Todos esses serviços são de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA, não gerando quaisquer ônus para o SENADO; 
 
XI – realizar os serviços de instalação e transporte fora do horário de expediente do 
SENADO; 
 
XII – fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários para a execução dos serviços; 
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XIII – instruir seus empregados a manterem sigilo a respeito das informações e 
quaisquer outros assuntos ligados a documentos e seus conteúdos, que porventura 
cheguem ao seu conhecimento por força da execução dos serviços; 
XIV – substituir imediatamente o(s) funcionário(s) que cometer falta disciplinar, 
qualificada como de natureza grave;, quais sejam: 
 

a. utilizar recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 
b. proceder de forma desidiosa; 
c. tratar com desrespeito servidores ou terceirizados do SENADO; e 
d. deixar de cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais. 

 
XV – levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor e Fiscal do contrato, qualquer 
fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para 
adoção das medidas cabíveis; 
 
XVI – prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 
SENADO, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 
 
XVII – relatar ao SENADO toda e qualquer irregularidade observada durante a 
prestação dos serviços; 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços a serem fornecidos obedecerão rigorosamente, 
além das especificações constantes deste contrato, Caderno de Especificações Técnicas e no 
cronograma físico-financeiro apresentado:  Normas da ABNT específicas, aplicáveis direta ou 
subsidiariamente, que regulem os materiais, suas composições e características demandadas no 
Edital e seus anexos; Normas internacionais consagradas; Recomendações, ensaios de 
qualidade e instruções de associações industriais, Inmetro ou outras instituições consagradas 
industrialmente; Recomendações e instruções dos fabricantes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA designará um responsável técnico de 
execução dos serviços. Ele deverá possuir formação de nível superior, engenheiro civil ou 
arquiteto, com registro profissional ou visto no CREA-DF ou CAU-DF, detentor de acervo 
técnico comprovado por atestado, que acompanhará os serviços realizados pela 
CONTRATADA no SENADO. 
 

I – As ARTs ou RRTs emitidas pelo CREA-DF ou CAU-DF, respectivamente, deverão 
ser apresentadas à Fiscalização em até 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura do 
contrato. 
 
II – Esse profissional assumirá direta e pessoalmente a execução dos serviços realizados, 
incluindo a instrução do pessoal, conferência de medidas, elaboração de documentos 
complementares, garantia do cumprimento das normas técnicas de Engenharia e de 
Segurança do Trabalho, fiel cumprimento do prazo contratual e garantia da qualidade 
técnica. 
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III – O responsável técnico deverá permanecer sempre à disposição para atender a 
Fiscalização por meio de telefone e de reuniões presenciais, para esclarecimentos 
rotineiros sobre o andamento dos serviços. 
 
IV – Deverá encarregar-se diretamente da observância das normas técnicas aplicáveis e 
das especificações deste contrato, edital e anexos, incluindo a realização de ensaios 
previstos, a observância das normas de segurança do trabalho, e toda atividade necessária 
para a perfeita execução das atividades objeto deste contrato. 
 
V – A atuação do responsável técnico é essencial para que os serviços sejam prestados 
nos termos deste Contrato. Por isso, antes de substituí-lo, a CONTRATADA deverá 
notificar o fato ao SENADO com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis. O 
substituto do responsável técnico deverá cumprir as mesmas exigências de qualificação e 
de acervo técnico exigidos para o titular. 
 
VI – No caso de ausência de responsável técnico por prazo superior a cinco dias úteis, 
sem substituição, a fiscalização poderá determinar a interrupção dos serviços em 
andamento, sem prejuízo das penalizações previstas em contrato. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão 
qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente 
pela CONTRATADA e a ela vinculados. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, 
decorrentes da execução deste contrato.  

 
I – Qualquer dano causado às estruturas ou a qualquer elemento das edificações do 
SENADO durante as obras de sondagem e escavação de poços será de responsabilidade 
da CONTRATADA, a qual deverá executar, às próprias custas, todos os projetos, obras 
e serviços necessários para a total recuperação do dano. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do Senado. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar 
direitos e obrigações deste contrato a terceiros.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE 
SUSTENTABILIDADE 

 
As especificações dos materiais a serem contemplados nos projetos executivos deverão ser 
elaboradas visando o uso de materiais sustentáveis e ecológicos, bem como ao atendimento ao 
Ato da Diretoria-Geral nº 11 de 2018. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução de obras, serviços de instalação, realização dos 
Testes de Aceitação, comissionamento e start up de equipamentos, deverão ser precedidas das 
Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde (SMS) abaixo detalhadas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Essas exigências definem os deveres e as responsabilidades da 
CONTRATADA e estabelecem as orientações e procedimentos concernentes às atividades de 
Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção ao Meio Ambiente, que devem ser 
cumpridas, com o objetivo de proteger pessoas, equipamentos e instalações do SENADO e da 
CONTRATADA, e promover a preservação do Meio Ambiente e a aptidão ao trabalho dos seus 
empregados, em decorrência da execução dos serviços ora contratados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deve atender aos requisitos de Proteção ao 
Meio Ambiente constantes da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas 
Regulamentadoras, Instruções Normativas e Resoluções no âmbito federal, estadual e 
municipal. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caberá à CONTRATADA implementar a logística reversa dos 
materiais, quando aplicável. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Nenhuma substância deve ser descartada, sem prévia análise de 
suas consequências e impactos ao Meio Ambiente. A Fiscalização deve ser informada com 
antecedência quando da necessidade de descarte de qualquer substância, bem como quanto aos 
procedimentos a serem utilizados pela CONTRATADA para atender aos requisitos legais e 
para prevenir ocorrências anormais, acidentes e impactos indesejados ao meio ambiente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Correrá por conta da CONTRATADA o transporte e disposição 
final de materiais, resíduos, efluentes ou emissões. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O descarte dos resíduos da construção civil (entulho) deverá seguir 
as normas e orientações do Comitê Gestor de Resíduos Sólidos da Construção Civil e Resíduos 
Volumosos do Distrito Federal. As caçambas, o transporte e o descarte deverá ser feito por 
empresas credenciadas e conforme as normas vigentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato, compreendendo a execução de 
investigação técnica, modelagem, laudos e projeto executivo de reforço da estrutura metálica 
e das fundações do Bloco 15 do Senado Federal, nos prazos definidos neste contrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A ordem de serviço será emitida pelo gestor da avença e 
entregue à CONTRATADA em até 15 (quinze) dias corridos a contar da data da assinatura do 
contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços serão realizados no Complexo Arquitetônico do 
Senado Federal, em Brasília – DF.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Para serviços que exijam a presença de profissionais do 
SENADO, e que estejam previstos neste Contrato, nos prazos aqui estipulados, deverão ser 
realizados no período das 7h até às 19h, de segunda a sexta-feira, ou em horários alternativos 
sugeridos pela empresa e aceitos pela fiscalização, tendo em vista a natureza do objeto. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – No caso de serviços que manifestamente possam causar 
incômodos, como ruídos, odores, etc., ou transtornos nas dependências do SENADO, caberá à 
CONTRATADA dar ciência previamente à FISCALIZAÇÃO para que esta delibere sobre o 
período mais adequado para a execução e/ou tome as providências necessárias para a 
minimização dos incômodos ou transtornos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá obedecer aos prazos descritos na tabela 
abaixo: 
 

Tabela 1 - Etapas e Prazos 

Item Marco 
Prazo 

(dias corridos) 
ETAPA 1 

1.1 

Emissão dos projetos de segurança do trabalho e 
cronograma executivo 

15 dias após a emissão da 
Ordem de Serviço para a 

Etapa 1 
Análise pela fiscalização - 
Correção dos documentos emitidos na etapa 1.1 
conforme apontamentos da fiscalização 

5 dias após o recebimento 
da análise da fiscalização 

Análise final da fiscalização - 

ETAPA 2 

2.1 
Execução dos demais serviços técnicos previstos no 
escopo da contratação 

45 dias após a emissão da 
Ordem de Serviço para a 

Etapa 2 
 
PARÁGRAFO SEXTO – As demais disposições para execução do objeto estão previstas nos 
Anexos 2, 3 e 4 do Edital, os quais são parte integrante deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Efetivada a prestação do serviço, o objeto será recebido: 
 

I – provisoriamente, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita pela 
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CONTRATADA de que o objeto contratado foi concluído. A conclusão do objeto 
contratado é definida como a execução total de todos os serviços e a entrega de todos 
os relatórios definidos nas especificações técnicas. 
 
II – definitivamente, pelo Gestor responsável, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias corridos contados da data do recebimento 
provisório, após vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
com as especificações técnicas em anexo, com as normas vigentes e com as boas 
técnicas de engenharia. 

 
PARÁGRAFO OITAVO – Os serviços somente serão atestados pela Fiscalização se 
realizados estritamente conforme especificado no Contrato.  
 

I – A Fiscalização poderá convocar a CONTRATADA, por meio do seu Responsável 
Técnico, para vistoria conjunta ou para dirimir quaisquer dúvidas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

  
O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores unitários a seguir, 
conforme proposta da CONTRATADA, documento digital nº _______________, não sendo 
permitida em nenhuma hipótese o pagamento de serviços não executados ou executados de 
forma incompleta. 

Item Unid. Quant. Estimada Especificação 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

      
      
      

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor global estimado do presente instrumento é de  
R$ _________________________ (______________________), compreendendo todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta 
bancária da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 
nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 
5º da Lei nº 8.666/1993, condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do 
objeto, conforme previsto no Parágrafo Sétimo da Cláusula Quarta, e à apresentação da garantia 
na forma da Cláusula Nona.  
 

I – Serão realizados dois pagamentos durante a execução contratual, ao final de cada 
uma das Etapas descritas na Tabela 1 - Etapas e Prazos do parágrafo quinto da Cláusula 
Quarta. 
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II – Antes do envio de cada fatura, a CONTRATADA encaminhará à Fiscalização, 
mensalmente, em formato de planilha digital editável (formato .xls ou .xlsx), para 
conferência e aprovação, o Relatório Mensal de Medição – RMM. 
 
III – O RMM deverá ser entregue à Fiscalização, em versão definitiva, juntamente com 
cada nota fiscal encaminhada para faturamento, em meio digital (formato .xlsx). Conterá 
as seguintes informações, em forma de planilha: 
 

a. Quantitativo e valores financeiros de cada um dos serviços executados na etapa 
correspondente, em valores absolutos e porcentagens; 

b. Quantitativo e valores financeiros de cada um dos serviços executados 
acumulados até a respectiva medição, em valores absolutos e porcentagens; 

c. Quantitativo e valores financeiros de cada um dos serviços faltantes para a 
execução total do Contrato, em valores absolutos e porcentagens. 

d. Valor total da medição; 
e. Indicação do período ao qual o Relatório de Mensal de Medição se refere; e 
f. Identificação e assinatura do responsável técnico pela CONTRATADA. 

 
IV – Enviado o RMM, a Fiscalização tem 5 (cinco) dias úteis para análise do mesmo a 
fim de informar a CONTRATADA o valor a ser faturado no período, podendo o valor 
apresentado no RMM ser aprovado total ou parcialmente. Após análise da Fiscalização, 
a CONTRATADA dispõe de 2 (dois) dias úteis para apresentar o RMM em sua versão 
definitiva com o valor aprovado. 
 
V – Uma vez aprovado o RMM, a CONTRATADA emitirá nota fiscal correspondente 
ao faturamento mensal e a encaminhará à Fiscalização, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
acompanhada dos seguintes documentos, em versão digital de cada um, chamados 
conjuntamente de Fatura: 
 

a. Ofício de encaminhamento da Fatura, assinado pelo preposto da 
CONTRATADA; 

b. RMM, versão definitiva digital assinada., com a indicação do número da Nota 
Fiscal correspondente. 

 
VI – Além dos documentos referenciados no item anterior, a CONTRATADA deverá 
apresentar quaisquer outros documentos solicitados pela Fiscalização de modo a 
comprovar a regularidade dos serviços prestados. 
 
VII – A não apresentação da garantia na forma prevista na Cláusula Nona não impede 
o pagamento do objeto, mas autoriza o SENADO a adotar a medida prevista no 
Parágrafo Décimo daquela Cláusula. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 
Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 
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Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas 
previstas na Cláusula Décima Primeira.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura 
apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o 
prazo constante do parágrafo segundo desta cláusula poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em 
fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365       I = 6/ 100 / 365         I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

 
O preço é fixo e irreajustável.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso II, e §§ 1º e 2º, da Lei  
nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho ______ e Natureza de Despesa _______, tendo sido 
empenhadas mediante a Nota de Empenho n.º _____. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 
 
A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, no 
valor de R$ __________ (  ________ ), correspondente a  5 % ( cinco por cento) do valor global 
deste contrato, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666/93, em uma das seguintes modalidades:  
 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  
 
II – Seguro-Garantia; ou 
 
III – Fiança bancária. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
formalizar a entrega do comprovante respectivo, exclusivamente por meio de registro no 
Serviço de Protocolo Administrativo do Senado Federal endereçado ao Gestor do contrato, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da via assinada do contrato, 
podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser apreciada pela 
Administração.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A partir do vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para renová-la ou complementá-la, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser apreciada pela Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A garantia a que se refere esta cláusula terá vigência durante todo 
o prazo de execução do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – O valor da garantia não poderá ser decrescente em função da 
execução gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a elementos externos 
à relação entre o SENADO e a CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia deverá assegurar o pagamento de: 
 

I – prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
 
II – multas aplicadas pelo SENADO à CONTRATADA; 
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III – prejuízos diretos causados ao SENADO e a terceiros decorrentes de culpa ou dolo 
da CONTRATADA durante a execução do contrato.  

 
PARÁGRAFO OITAVO – A garantia apresentada será avaliada pelo SENADO, não se 
admitindo qualquer restrição ou condicionante à sua plena execução, sobretudo se apresentada 
em alguma das formas previstas nos incisos II e III do caput desta cláusula, garantia que será 
rejeitada se houver exclusão ou omissão de quaisquer das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, nos termos do parágrafo anterior, ainda que emitidas segundo a normatização 
dos órgãos reguladores, não afastando o dever de a Administração avaliá-la segundo o regime 
jurídico a que se submete o contrato administrativo.  
 
PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA que prestar a garantia na modalidade caução 
poderá optar pelo seu parcelamento. 
 

I – Autorizado pela Administração o parcelamento da garantia na modalidade caução, a 
empresa contratada poderá optar pela retenção mensal de seus créditos até a 
integralização do valor correspondente à garantia. 
 
II - O parcelamento poderá ser feito em até 5 (cinco) prestações mensais e deverá observar 
o período de vigência remanescente do contrato, de modo que o valor a ser garantido 
esteja plenamente integralizado antes do encerramento da avença. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Caso a garantia contratual não seja apresentada de acordo com as 
exigências previstas nesta cláusula, o SENADO fica autorizado a reter parte do pagamento 
mensal à CONTRATADA para formação de reserva financeira, em valor equivalente ao da 
regular garantia contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

I – As retenções de crédito realizadas pelo Senado Federal para a formação de reserva 
financeira em valor suficiente para suprir a constituição de garantia contratual regular 
poderão ser parceladas mediante solicitação da empresa contratada, observado o disposto 
no Parágrafo Nono. 

 
II – Os valores retidos ficarão reservados em conta orçamentária, a título de garantia, e, 
por esta razão, não serão objeto de qualquer atualização monetária, salvo no caso de a 
CONTRATADA abrir conta bancária apta a receber depósito caução. 
 
III – A liberação dos valores retidos fica condicionada à execução plena do contrato ou 
à apresentação de garantia idônea por parte da CONTRATADA, nos termos dos incisos 
I a III do caput desta cláusula. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
Caberá aos gestores designados pela Diretora-Geral ou Diretor-Executivo de Contratações 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  
 
Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
 

I – advertência; 
 
II – multa; 
 
III – suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
IV – impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF e 
no cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 
 
V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas alíneas III e IV desta Cláusula.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo das sanções previstas nos incisos II e V desta 
Cláusula, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá 
ser impedida de licitar e contratar com a União e descredenciada no SICAF e no cadastro de 
fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, sempre que ocorrer alguma das seguintes hipóteses: 
 

I – apresentar documentação falsa; 
 
II – fraudar a execução do contrato; 
 
III – comportar-se de modo inidôneo; 
 
IV – fizer declaração falsa; 
 
V – cometer fraude fiscal; 
 
VI – retardar a execução do contrato;  
 
VII – falhar ou fraudar a execução do contrato. 

  
PARÁGRAFO SEGUNDO – O retardamento da execução, que trata o inciso VI, ficará 
configurado quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do 
contrato após 5 (cinco) dias úteis contados da data constante na ordem de serviço. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do parágrafo 
anterior enseja a rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA à multa de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.  
  
PARÁGRAFO QUARTO – Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos lesivos 
à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Decorrido o prazo previsto para o início do contrato, sem que a 
CONTRATADA dê início à prestação do objeto, conforme os prazos estabelecidos no Contrato, 
será aplicada multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor global deste contrato até o limite 
de 5 (cinco) dias úteis, após o qual será aplicada, cumulativamente a sanção correspondente ao 
retardamento da execução, sem prejuízo das demais sanções administrativas previstas nesta 
cláusula, observando-se os critérios constantes do Parágrafo Décimo Quinto. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Iniciada a execução do objeto, o atraso injustificado na execução de 
alguma parcela, ou sua execução de forma insatisfatória, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de 0,3% (três décimos por cento), ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo 
Terceiro da Cláusula Quinta, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (meio décimo por 
cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 
30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do Parágrafo Décimo Quinto. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Findo os prazos limite previstos nos Parágrafos Quinto e Sexto, 
sem adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da parcela inadimplida deste contrato, observando-se os critérios constantes 
do Parágrafo Décimo Quinto, podendo ainda o SENADO, a seu critério, fazer uso da garantia 
prestada pela empresa e impor outras sanções legais cabíveis.  
 
PARÁGRAFO NONO – Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos Parágrafos Quarto, 
Quinto e Sexto, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais sanções. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – A falha na execução do Contrato estará configurada quando a 
CONTRATADA se enquadrar nas situações previstas na tabela 3 e alcançar o total de 30 (trinta) 
pontos, cumulativamente, respeitada a graduação de infrações conforme tabela 1. 
 

Tabela 1 – Graduação das infrações 
GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 1 
2 2 
3 4 
4 5 
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5 8 
6 10 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o 
SENADO aplicará multas conforme as graduações, os valores e as descrições estabelecidas nas 
Tabelas 2 e 3: 
 
     Tabela 2 – Valor das multas 

GRAU VALOR 
1 R$ 300,00 
2 R$ 600,00 
3 R$ 1000,00 
4 R$ 1500,00 
5 R$ 3000,00 
6 R$ 6000,00 

 
Tabela 3 - Infrações 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de 
proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), quando 
necessários; 

6 Por ocorrência 

2 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
cause danos físico, lesão corporal ou consequências letais 
a qualquer funcionário da empresa ou servidores e 
usuários do Senado; 

6 Por ocorrência 

3 
Utilizar as dependências do SENADO para fins diversos 
do objeto do Contrato 

5 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a cumprir determinações formais da 
Fiscalização, inclusive para execução de serviços, sem 
motivo justificado; 

5 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais; 

4 
Por dia e por 

tarefa designada 

6 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 
material licitado por outro de qualidade inferior; 

4 Por ocorrência 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como 
por caráter permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar; 

3 Por ocorrência 

8 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
Fiscalização; 

3 Por ocorrência 

9 
Deixar de refazer serviço não aceito pela Fiscalização, nos 
prazos estabelecidos no Contrato ou determinado pela 
Fiscalização; 

3 Por ocorrência 
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10 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 
serviços, desuniformizado ou com conduta incompatível 
com suas atribuições e ambiente de trabalho; 

2 
Por empregado 

e por dia 

11 
Deixar de executar serviço nos prazos e horários 
estabelecidos pela Fiscalização, observados os limites 
estabelecidos por este Contrato; 

2 Por ocorrência 

12 
Deixar de apresentar a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) dos serviços. 

1 
Por dia de 

atraso 

13 

Deixar de apresentar a GARANTIA no prazo estabelecido 
no Contrato, considerando sempre o maior prazo constante 
na  cláusula  de  vigência,  contando-se  o  prazo  a  partir  
da data  limite  para  apresentação  da  garantia  até  o  dia  
da efetiva  prestação  da  garantia  ou  da  retenção  prevista  
no parágrafo nono da Cláusula Décima. 

1 
Por dia de 

atraso 

14 
Não manter a documentação de habilitação atualizada; por 
item 

1 Por ocorrência 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – As multas previstas nesta cláusula, somadas todas as 
penalidades aplicadas, não poderão superar, em cada mês, o máximo de 15% (quinze por cento) 
do valor correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor global do contrato, ressalvadas as 
hipóteses especiais dos parágrafos segundo e quarto desta cláusula.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A reincidência na aplicação do percentual máximo 
previsto no parágrafo anterior poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato. 
  
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Além das multas previstas nos parágrafos anteriores, 
o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do Parágrafo Quinto da Cláusula 
Décima Segunda, ficando ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente a até 10% 
(dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em função da 
gravidade apurada. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente 
observará: 

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

II – a não reincidência da infração; 

III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva 
ou comissiva; 

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena 
de advertência, a critério da autoridade competente. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se 
mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais 
critérios previstos no Parágrafo Décimo Quinto. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – A multa aplicada, após regular processo administrativo 
e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU – Guia de Recolhimento da União. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Não ocorrendo quitação da multa, na forma do parágrafo 
anterior, será o valor remanescente descontado da garantia ou, em último caso, cobrado 
judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito do 
SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
nº 8.666/1993. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma: 
 

I – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para o SENADO; ou 

 
II – judicial, nos termos da legislação. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida lei.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos ou até a execução plena do 
objeto, aquela que ocorrer primeiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 
 

Brasília-DF, ____ de ______________ de 20__ 
 
 

DIRETORA-GERAL 
SENADO FEDERAL 

 
 

REPRESENTANTE 
CONTRATADA 

 
 
 
DIRETOR DA _______________ 
DIRETOR DA ________________ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 
 

(Processo nº 00200.006093/2020-81) 
 

ANEXO 7 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 
A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de outorga de 
poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, conforme modelo abaixo, à 
Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Capítulo XI - DA ACEITABILIDADE DA 
PROPOSTA.  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
Fax: (DDD) 
E-mail: 
Dados Bancários: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes) 
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato possui certificação digital ICP 
Brasil?   (   )Sim       (   ) Não 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

     R$ R$ 
     R$ R$ 
     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 
Instruções de preenchimento:  
A licitante deverá informar os preços por item, total do item, e total global da proposta, seguindo 
a numeração constante no edital. 
O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o contrato deverá 
ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 
Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos. 
A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2020 
 

ANEXO 8 
 

(Processo nº 00200.006093/2020-81) 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES DO EDITAL PARA 
ACEITAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, .................................................................................................., inscrito(a) no CNPJ  

n.º ..........................................................., declaro estar ciente e concordar com as condições 

contidas no edital e seus anexos, especialmente com as condições para aceitação de garantia 

contratual previstas na minuta de contrato.  

 

Declaro, ainda, especificamente em relação à modalidade seguro-garantia no ramo 

FORNECEDOR SETOR PÚBLICO, que tenho plena ciência das coberturas mínimas exigidas 

na minuta do contrato, as quais, em razão do regime jurídico do contrato administrativo, não se 

restringem aos termos estabelecidos na Circular SUSEP nº 477/2013.  

 

 

Local e data: ______________________________________________  

 

Representante legal: ______________________________________________ 
 
 


